
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 30, DE 2019 
(Proveniente da Medida Provisória n? 897, de 2019) 

Institui o Fundo Garantidor 
Solidário, dispõe sobre o patrimônio rural em 
afetação, a Cédula Imobiliária Rural, a 
escrituração de títulos de crédito e a 
concessão de subvenção econômica para 
empresas cerealistas, e dá outras 
providências 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 

DO FUNDO GARANTIDOR SOLIDÁRIO 

Art. 10 As operações de crédito realizadas por produtores 

rurais, incluídas as resultantes de consolidação de dívidas, poderão ser 

garantidas por Fundos Garantidores Solidários - FGS. 

Parágrafo único. O disposto no caput também se aplica 

ao financiamento para implantação e operação de infraestruturas de 

conectividade rural. 

Art. 2° Cada FGS será composto por: 

I - no mínimo dois devedores; 



II - o credor; e 

111 - o garantidor, se houver. 

Parágrafo Único. O Poder Executivo poderá limitar o
 

número de devedores do FGS.
 

Art. 3° Os participantes integralizarão os recursos do
 

FGS observada a seguinte estrutura de cotas e os seguintes percentuais
 

mínimos, incidentes sobre os saldos devedores das operações financeiras
 

garantidas pelo FGS:
 

- cota primária, de responsabilidade dos devedores,
 

correspondente a quatro por cento;
 

11 - cota secundária, de responsabilidade do credor ou, na
 

hipótese de consolidação, dos credores originais, correspondente a quatro por
 

cento; e
 

li' - cota terciária, de responsabilidade do garantidor, se
 

houver, correspondente a dois por cento.
 

§ 1° A cota terciária poderá ser integralizada por meio da
 

redução do saldo devedor do credor garantido pelo FGS.
 

§ 2° Na hipótese de consolidação de dívidas: 

a instituição consoJidadora poderá exiqu a 

transferência das garantias oferecidas nas operações originais para a operação 

de consolidação; e 

II - os percentuais de que trata o caput incidirão sobre os 

valores que vierem a ser consolidados, considerando o crédito de cada um dos 

credores originais. 

§ 3° Os percentuais estabelecidos para composição do 

FGS poderão ser majorados, desde que se mantenha a proporção entre as 

cotas de mesma categoria de participantes, permitida a alteração da 

proporcionalidade entre as cotas primária, secundária e terciária, se houver. 

§ 4° Os recursos integralizados, enquanto não quitadas 

todas operações garantidas pelo FGS, não responderão por outras dívidas ou 

obrigações, presentes ou futuras, contraídas pelos participantes, 

independentemente da natureza dessa dívida ou obrigação. /~:-:> 
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§ 5° A garantia prestada pelo FGS, nos termos do art. 1°, 

ficará limitada aos recursos existentes nos respectivos fundos constituídos. 

§ 6° O FGS não pagará rendimentos aos seus cotistas, 

salvo na hipótese prevista no parágrafo único do art. 5°. 

Art. 4° O ressarcimento ao credor ou, na hipótese de 

consolidação, à instituição consolidadora, ocorrerá por meio da utilização dos 

recursos do FGS, após o vencimento e o não pagamento da parcela ou 

operação, observada a seguinte ordem: 

I - cota primária; 

II - cota secundária; e 

111 - cota terciária. 

Art. 5° O FGS será extinto após a quitação de todas as 

dívidas por ele garantidas ou o exaurimento de seus recursos. 

Parágrafo único. Na hipótese de extinção do FGS pela 

quitação das dívidas, os recursos remanescentes, conforme disposto no art. 6°, 

serão devolvidos aos cotistas de modo a repor os valores inicialmente 

aportados, considerada a proporção da integralização efetuada por cada um 

deles, nesta ordem: 

I - cota terciária; 

11 - cota secundária; e 

III - cota primária. 

Art. 6° O Estatuto do Fundo disporá a forma de 

constituição do FGS, sua administração, a remuneração do administrador, a 

utilização dos recursos e sua forma de atualização, a representação ativa e 

passiva do fundo, dentre outras disposições necessárias ao seu 

funcionamento. 



CAPíTULO \I 

DO PATRIMÔNIO RURAL EM AFETAÇÃO 

Art. 7° O proprietário de imóvel rural, pessoa natural ou
 

jurídica, poderá submeter seu imóvel rural ou fração dele ao regime de
 

afetação.
 

Parágrafo único. No regime de afetação de que trata o
 

caput, o terreno, as acessões e as benfeitorias nele fixadas, exceto as
 

lavouras, os bens móveis e os semoventes, constituirão patrimônio rural em
 

afetação, destinado a prestar garantias por meio da emissão de Cédula de
 

Produto Rural, de que trata a Lei nO 8.929, de 22 de agosto de 1994 ou em
 

operações financeiras contratadas pelo proprietário por meio de Cédula
 

Imobiliária Rural- CIR.
 

Art. 8° Fica vedada a constituição de patrimônio rural em
 

afetação incidente sobre:
 

I - o imóvel já gravado por hipoteca, por alienação 

fiduciária de coisa imóvel ou outro ônus real, ou, ainda, que tenha registrado ou 

averbado em sua matrícula qualquer uma das informações de que trata o art. 

54 da Lei nO 13.097, de 19 de janeiro de 2015; 

11 - a pequena propriedade rural de que trata a alínea lia" 

do inciso II do art. 4° da Lei nO 8.629, de 25 de fevereiro de 1993; 

111 - a área de tamanho inferior ao módulo rural ou à 

fração mínima de parcelamento, o que for menor, nos termos do disposto no 

art. 8° da Lei nO 5.868, de 12 de dezembro de 1972; ou 

IV - o bem de família de que trata a Lei nO 10.406, de 10 

de janeiro de 2002, exceto na situação prevista no § 2° do art. 4° da Lei nO 

8.009, de 29 de março de 1990. 

Art. 9° O patrimônio rural em afetação é constituído por 

solicitação do proprietário por meio de registro no cartório de registro de 

imóveis. 

Art. 10. Os bens e os direitos integrantes do patrimônio 

rural em afetação não se comunicam com os demais bens, direito~.".A):.():6· 
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obrigações do patrimônio geral do proprietário ou de outros patrimônios rurais 

em afetação por ele constituídos: 

I - desde que vinculado a Cédula Imobiliária Rural - CIR 

ou a Cédula de Produto Rural - CPR; 

11 - na medida das garantias expressas na CIR ou na 

CPR a ele vinculadas. 

§ 1° Nenhuma garantia real, exceto por emissão de CIR 

ou de CPR, poderá ser constituída sobre o patrimônio rural em afetação. 

§ 2° O imóvel rural, enquanto estiver sujeito ao regime de 

afetação de que trata esta Lei, ainda que de modo parcial, não poderá ser 

objeto de compra e venda, doação, parcelamento ou qualquer outro ato 

translativo de propriedade por iniciativa do proprietário. 

§ 3° O patrimônio rural em afetação ou parte dele, na 

medida da garantia vinculada a CIR ou a CPR: 

I - não poderá ser utilizado para realizar ou garantir o 

cumprimento de qualquer outra obrigação assumida pelo proprietário estranha 

àquela a qual esteja vinculada; e 

II - é impenhorável e não poderá ser objeto de constrição 

judicial. 

§ 4° O patrimônio rural em afetação ou a fração destes 

vinculados a CIR ou a CPR, incluídos o terreno, as acessões, e as benfeitorias 

fixadas no terreno, exceto as lavouras, os bens móveis e os semoventes: 

I - não são atingidos pelos efeitos da decretação de 

falência, insolvência civil ou recuperação judicial do proprietário de imóvel rural; 

e 

11 - não integram a massa concursal. 

§ 5° O disposto neste artigo não se aplica às obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e fiscais do proprietário rural. 

Art. 11. O oficial de registro de imóveis protocolará e 

autuará a solicitação de registro do patrimônio rural em afetação e os 

documentos vinculados, na forma estabelecida nesta Lei. 
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Art. 12. A solicitação de que trata o art. 11 será instruída 

com: 

I - os documentos comprobatórios: 

a) da inscrição do imóvel no Cadastro Nacional de 

Imóveis Rurais, do domínio do requerente e da inexistência de ônus de 

qualquer espécie sobre o patrímônio do requerente e o imóvel rural; 

b) da inscrição do imóvel no Cadastro Ambiental Rural, 

nos termos da Lei n? 12.651, de 25 de maio de 2012; 

c) da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária do 

requerente; e 

d) da certificação junto ao Sistema de Gestão Fundiária 

Sigef do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra do 

georreferenciamento do imóvel do qual a totalidade ou fração está sendo 

constituída como patrimônio rural em afetação; 

11 - a prova de atos que modifiquem ou limitem a sua 

propriedade; 

111 - o memorial em que constem os nomes dos ocupantes 

e confrontantes com a indicação das respectivas residências; 

IV - a planta do imóvel, obtida a partir de memorial 

descritivo assinado por profissional habilitado e com a Anotação de 

Responsabilidade Técnica, que deverá conter as coordenadas dos vértices 

definidores dos limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro e com precisão posicional adotada pelo Incra para a 

certificação do imóvel junto ao Sigefllncra; e 

V - as coordenadas dos vértices definidores dos limites 

do patrimônio afetado, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e 

com precisão posicional adotada pelo Incra para certificação do imóvel junto ao 

Sigefllncra . 

§ 1° Os documentos de que tratam a alínea "c" do inciso I 

do caput deste artigo compreendem as certidões negativas de débitos fiscais 

perante as Fazendas Públicas, bem como de distribuição forense e de 

protestos do proprietário do imóvel, tanto no local de seu domicilio quanto no 

local do imóvel. 
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§ 2° No caso de constituição de patrimônio rural em 

afetação sobre parte do imóvel rural, a fração não afetada deverá atender a 

todas as obrigações ambientais previstas em lei. 

Art. 13. O oficial de registro de imóveis, caso considere a 

solicitação de constituição de patrimônio rural em afetação de imóvel rural ou a 

instrução de que trata o art. 12 em desacordo com o disposto nesta Lei, 

concederá o prazo de trinta dias, contado da data da decisão, para que o 

interessado faça as correções necessárias, sob pena de indeferimento da 

solicitação. 

Parágrafo UnlCO. O interessado poderá solicitar a 

reconsideração da decisão do oficial de registro de imóveis. 

Art. 14. Incumbe ao proprietário que constituir o 

patrimônio rural em afetação: 

I - promover os atos necessários à administração e à 

preservação do patrimônio rural em afetação, inclusive por meio da adoção de 

medidas judiciais; e 

11 - manter-se adimplente com as obrigações tributárias e 

os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas de sua responsabilidade, 

incluída a remuneração dos trabalhadores rurais. 

Art. 15. O cancelamento da afetação do imóvel rural ou 

sua fração, se concretiza mediante averbação no cartório de registro de 

imóveis. 

§ 1° O cancelamento será instruído com requerimento do 

proprietário, que deverá comprovar a não existência de CIR e de CPR sobre o 

patrimônio a ser desafetado. 

§ 2a A comprovação de que trata o § 1a será realizada por 

meio de certidão emitida por entidade mencionada no art. 19, no caso de CIR, 

ou por meio de certidão emitida pelo cartório de registro de imóveis 

competente, no caso de CPR. 

§ 3° Sobre o imóvel rural, ou sua fração, para o qual haja 

requerimento de cancelamento do patrimônio rural em afetação, não poderá 

ser emitida CIR ou CPR até a conclusão do pedido. 



Art. 16. A emissão da CPR, que utilizar como garantia o 

patrimônio rural em afetação, atenderá ao disposto na Lei nO 8.929, de 22 de 

agosto de 1994, e deverá cumprir as normas aplicáveis à Cédula Imobiliária 

Rural previstas no caput e no §o 1° do art.19, no art. 21, nos incisos VIII e IX e 

§§ 1°,2° do art. 22 e nos arts. 24, 25, e 28. 

CAPíTULO 111 

DA CÉDULA IMOBILIÁRIA RURAL 

Art. 17. Fica instituída a Cédula Imobiliária Rural- CIR, 

título de crédito nominativo, transferível e de livre negociação, representativa 

de: 

I - promessa de pagamento em dinheiro, decorrente de 

operação de crédito, de qualquer modalidade; e 

li - obrigação de entregar, em favor do credor, bem 

imóvel rural ou fração deste vinculado ao patrimônio rural em afetação, e que 

seja garantia da operação de que trata o inciso I, nas hipóteses em que não 

houver o pagamento da operação até a data do vencimento. 

Art. 18. Fica legitimado para emitir a CIR o proprietário de 

imóvel rural, pessoa natural ou jurídica, que houver constituído patrimônio rural 

em afetação na forma prevista no Capítulo 11. 

§ 1° A CIR será garantida por parte ou por todo o 

patrimônio rural em afetação, observada a identificação prevista no inciso VIII 

do caput do art. 22. 

§ 2° A Cédula Imobiliária Rural pode ser emitida sob a 

forma escriturai, mediante lançamento em sistema de escrituração autorizado a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 19. A CIR será levada a registro ou a depósito em 

entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a atividade de 

registro ou depósito centralizado de ativos financeiros e de valores mobiliários, 

nos termos do disposto na Lei n" 12.810, de 15 de maio de 2013, no prazo de 

cinco dias úteis, contado da data de sua emissão. 
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§ 1° O registro ou o depósito, realizado no prazo 

estabelecido no caput, é condição necessária para que a CIR tenha eficácia 

executiva sobre o patrimônio rural em afetação a ela vinculado. 

§ 2° A entidade registradora ou depositária de que trata o 

caput fornecerá à Central Nacional de Registro Imobiliário as informações 

suficientes para que o cartório de registro de imóveis competente proceda à 

averbação da CIR e de suas garantias. 

I - A averbação de que trata o § 2° será considerada 

como ato sem conteúdo econômico. 

§ 3° A CIR cartular será escriturai enquanto permanecer 

depositada. 

§ 4° No período em que a CIR estiver depositada, o 

histórico dos negócios ocorridos: 

I - não será transcrito no verso dos títulos; e 

li - será anotado nos registros do sistema. 

Art. 20. A CIR poderá ser garantida por terceiros, 

inclusive por instituição financeira ou seguradora. 

Art. 21. A CIR é título executivo extrajudicial e representa 

dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, correspondente ao valor nela 

indicado ou ao saldo devedor da operação de crédito que representa. 

§ 1° A CIR poderá receber aval, que constará do registro 

ou do depósito de que trata o caput do art. 19 ou da cártula, nos termos do 

disposto no § 2° do art. 19. 

§ 2° Fica dispensado o protesto para assegurar o direito 

de regresso contra endossantes e avalistas. 

Art. 22. A CIR conterá os seguintes requisitos lançados 

em seu contexto: 

I - a denominação "Cédula Imobiliária Rural"; 

11 - a assinatura do emitente; 

111 - o nome do credor, permitida a cláusula à ordem; 
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IV - a data e o local da emissão; 

V - a promessa do emitente de pagar o valor da C/R em 

dinheiro, certo, líquido e exigível no seu vencimento; 

VI - a data e o local do pagamento da dívida e, na 

hipótese de pagamento parcelado, as datas e os valores de cada prestação; 

VII - a data de vencimento; 

VIII - a identificação do patrimônio rural em afetação, ou 

de sua parte, correspondente à garantia oferecida na CIR; e 

IX - a autorização irretratável para que o oficial de registro 

de imóveis processe, em favor do credor, o registro de transmissão da 

propriedade do imóvel rural, ou da fração, constituinte do patrimônio rural em 

afetação vinculado à CIR, de acordo com o disposto no art. 28. 

§ 1° A identificação de que trata o inciso VIII do caput 

conterá os números de registro e de matrícula do imóvel no cartório de registro 

de imóveis competente e as coordenadas dos vértices definidores dos limites 

da área vinculada à CIR, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, 

observadas as vedações de que trata o art. 8° e respeitadas as exigências 

estabelecidas pela legislação ambiental. 

§ 2° O patrimônio rural em afetação ou sua parte 

vinculada a cada CIR observará o disposto na legislação ambiental e no inciso 

III do art. 8°. 

§ 3° A CIR, sem que configure requisito essencial, poderá 

conter outras cláusulas não financeiras lançadas em seu registro, depósito ou 

cártula, as quais poderão constar de documento à parte, com a assinatura do 

emitente, incluída a menção a essa circunstância no registro, no depósito ou na 

cártula. 

Art. 23. A CIR poderá ser negociada somente nos 

mercados regulamentados de valores mobiliários quando registrada ou 

depositada em entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a 

atividade de registro ou depósito centralizado de ativos financeiros e de valores 

mobiliários. 

Art. 24. O emitente usará, até a efetiva liquidação da 

obrigação garantida pela CIR, a suas expensas e risco, o imóvel rural objeto do 
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patrimônio rural em afetação, conforme a sua destinação, e deverá empregar, 

na sua guarda, a diligência exigida por sua natureza. 

Art. 25. Na hipótese de o bem constitutivo da garantia ser 

desapropriado ou danificado por fato imputável a terceiro, o credor será sub

rogado no direito à indenização devida pelo expropriante ou pelo terceiro 

causador do dano, até o montante necessário para liquidar ou amortizar a 

obrigação garantida. 

Art. 26. O vencimento da CIR será antecipado, 

independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 

seguintes hipóteses: 

I - descumprimento das obrigações de que trata o inciso I 

do art. 14; 

li - insolvência civil, falência ou recuperação judicial do 

emitente; ou 

111 - na existência de prática comprovada de desvio de 

bens e administração ruinosa do imóvel rural que constitui o patrimônio rural 

em afetação a ela vinculado. 

Art. 27. O credor fica obrigado a informar à entidade 

autorizada no art. 19, sobre a liquidação da CIR no prazo máximo de cinco dias 

úteis após sua efetivação. 

Art. 28. Vencida a CIR e não liquidado o crédito por ela 

representado, o credor poderá exercer de imediato o direito à transferência, 

para sua titularidade, do registro da propriedade da área rural que constitui o 

patrimônio rural em afetação ou de sua parte vinculado a CIR no cartório de 

registro de imóveis correspondente. 

§ 1° Quando a área rural constitutiva do patrimônio rural 

em afetação vinculado à CIR estiver contida em imóvel rural de maior área, ou 

quando apenas parte do patrimônio rural em afetação estiver vinculada à CIR, 

o oficial de registro de imóveis, de ofício e à custa do beneficiário final, efetuará 

o desmembramento e estabelecerá a matrícula própria correspondente. 

§ 2° Na hipótese prevista no caput, aplica-se, no que 

couber, o disposto nos art. 26 e art. 27 da Lei n? 9.514, de 20 de novembro de 

1997, respeitado o disposto no § 3° deste artigo. 
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§ 3° Se, no segundo leilão de que trata o art. 27 da Lei n?
 

9.514, de 20 de novembro de 1997, o maior lance oferecido não for igualou
 

superior ao valor da dívida, somado ao das despesas, dos prêmios de seguro e
 

dos encargos legais, incluídos os tributos, o credor poderá cobrar do devedor,
 

por via executiva, o valor remanescente de seu crédito, sem nenhum direito de
 

retenção ou indenização sobre o imóvel alienado.
 

Art. 29. Aplicam-se à CIR, no que couber, as normas de
 

direito cambial, com as seguintes modificações:
 

I - os endossos deverão ser completos; e 

11 - os endossantes responderão somente pela existência
 

da obrigação.
 

CAPíTULO IV 

DO CERTIFICADO DE DEPÓSITO BANCÁRIO 

Art. 30. O Certificado de Depósito Bancário - CDB é 

título de crédito nominativo, transferível e de livre negociação, representativo 

de promessa de pagamento, em data futura, do valor depositado junto ao 

emissor, acrescido da remuneração convencionada. 

Art. 31. O Certificado de Depósito Bancário somente 

poderá ser emitido por instituições financeiras que captem recursos sob a 

modalidade de depósitos a prazo. 

Art. 32. O Certificado de Depósito Bancário conterá os 

seguintes requisitos: 

I - a denominação "Certificado de Depósito Bancário"; 

" - o nome da instituição financeira emissora; 

111 - o número de ordem, o local e a data de emissão; 

IV - o valor nominal; 

V - a data de vencimento; 

VI - o nome do depositante; 
~b 
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VII - a taxa de juros, fixa ou flutuante, admitida a 

capitalização, ou outras formas de remuneração, inclusive baseadas em 

índices ou taxas de conhecimento público; e 

VIII - a forma, a periodicidade e o local de pagamento. 

Art. 33. O Certificado de Depósito Bancário poderá ser 

emitido sob forma escriturai, por meio do lançamento em sistema eletrônico do 

emissor. 

Art. 34. O Certificado de Depósito Bancário poderá ser 

transferido por meio de endosso. 

§ 10 Na hipótese de Certificado de Depósito Bancário 

emitido sob a forma escriturai, o endosso de que trata o caput ocorrerá 

exclusivamente por meio de anotação específica no sistema eletrônico da 

instituição emissora ou, quando tenha sido depositado em depositário central, 

por meio de anotação específica no sistema eletrônico correspondente. 

§ 20 O endossante do Certificado de Depósito Bancário 

responderá pela existência do crédito, mas não pelo seu pagamento. 

Art. 35. A titularidade do Certificado de Depósito Bancário 

emitido sob forma escriturai será atribuída exclusivamente por meio do 

lançamento no sistema eletrônico da instituição emissora ou, quando tenha 

sido depositado em depositário central, por meio de controle realizado no 

sistema eletrônico correspondente. 

§ 10 A instituição emissora e o depositário central 

emitirão, mediante solicitação, certidão de inteiro teor do título. 

§ 20 A certidão de que trata o § 10 poderá ser emitida na 

forma eletrônica, observados os requisitos de segurança que garantam a 

autenticidade e a integridade do documento. 

Art. 36. O Certificado de Depósito Bancário é título 

executivo extrajudicial. 

Parágrafo único. A execução do Certificado de Depósito 

Bancário poderá ser promovida com base na certidão de inteiro teor de que 

trata o § 10 do art. 35. 



Art. 37. O crédito contra a instituição emissora relativo ao 

Certificado de Depósito Bancário não poderá ser objeto de penhora, arresto, 

sequestro, busca ou apreensão ou outro embaraço que impeça o pagamento 

da importância depositada e de sua remuneração. 

Parágrafo único. Observado o disposto no caput, o 
I 

Certificado de Depósito Bancário poderá ser penhorado por obrigação de seu
: 

titular. 

Art. 38. Fica vedada a prorrogação do prazo de 

vencimento do Certificado de Depósito Bancário. 

Parágrafo único. Será admitida a. renovação do 

Certificado de Depósito Bancário com lastro na quantia depositada na data de 

seu vencimento e a sua remuneração, desde que haja nova contratação. 

Art. 39. A legislação relativa a nota promissória aplica-se 

ao Certificado de Depósito Bancário, exceto naquilo que contrariar o disposto 

nesta Lei. 

Art. 40. Compete ao Conselho Monetário Nacional 

regulamentar o disposto neste Capítulo, inclusive quanto aos seguintes 

aspectos: 

I - condições, limites e prazos para a emissão de 

Certificado de Depósito Bancário; 

II - tipos de instituições autorizadas a emitir Certificado de 

Depósito Bancário e requisitos específicos para a sua emissão; 

111 - índices, taxas ou metodologias permitidas para a 

remuneração do Certificado de Depósito Bancário; e 

IV - condições e prazos para resgate e vencimento do 

Certificado de Depósito Bancário. 



CAPíTULO V 

DA SUBVENÇÃO ECONÔMICA A PRODUTORES RURAIS E A 
, I 

COOPERATIVAS AGROPECUARIAS i 
!, 

Art. 41. A Lei nO 8.427, de 27 de maio ~e 1992, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° . 

§ 1° Consideram-se, igualmente, subvenção de encargos 

financeiros os bônus de adimplência e os rebates nos saldos devedores 

de financiamentos rurais concedidos, direta ou indiretamente, por 

instituições financeiras autorizadas a operar crédito rural. 

................................................"(NR)
 

"Art. 1°-A Para fins do disposto nesta Ler, o Banco Central 

do Brasil disponibilizará à Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria 

Especial de Fazenda do Ministério da Economia informações sobre 
I 

operações de crédito rural existentes nos seus bancos de dados, na 

forma estabelecida em ato conjunto do Banco Central do Brasil e da 

Secretaria do Tesouro Nacional." (NR) 

"Art. 2° ~ . 

VI - à concessão, em moeda nacional, de bonificação 

equivalente a um percentual do valor do prêmio pago na aquisição de 

contratos de opção privada de venda negociados em bolsas de 

mercadorias e futuros, nacionais ou internacionais. 

§ 1° A concessão da subvenção a que se referem os 

incisos 1/ a VI do caput deste artigo exonera o Governo Federal da 

obrigação de adquirir o produto, que deverá ser comercializado pelo 

setor privado. 

.............................................................." (NR)
 



"Art. 3°-8 O Conselho Monetário Nacional definirá os
 

parâmetros e a metodologia de cálculo da subvenção ap prêmio pago na
 

aquisição de contratos de opção privada de venda negociados em
 
I 

bolsas de mercadorias e futuros, de que trata o inciso \1.1 do art. 2°." (NR) 
I 

"Art. 4° A subvenção, sob a forma dé equalização de 
I 
I 

taxas de juros, ficará limitada ao diferencial de taxas [entre o custo de
 

captação de recursos, acrescido dos custos administrativos e tributários
 
I 

a que estão sujeitas as instituições financeiras autorizadas a operar
 

crédito rural nas suas operações ativas, e os encargos cobrados do
 

tomador final do crédito rural.
 
,
 

§ 1° Na hipótese de os encargos cobrados do tomador
 

final do crédito rural excederem o custo de captação dos recursos
 

acrescido dos custos administrativos e tributários) as instituições
 

financeiras autorizadas a operar crédito rural recolherão ao Tesouro
 

Nacional o valor apurado, atualizado pelo índice que remunera a
 

captação dos recursos .
 

................................................" (NR)
 

"Art. SO-A Fica o Poder Executivo federal autorizado a 

conceder subvenções econômicas na forma de rebates, bônus de 

adimplência, garantia de preços de produtos agropecuários e outros 

benefícios a agricultores familiares, suas associações e suas 

cooperativas nas operações de crédito rural contratadas, ou que vierem 

a ser contratadas, com as instituições financeiras autorizadas a operar 

crédito rural no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - Pronaf." (NR) 

"Art. 6° A aplicação irregular das subvenções de que trata 

esta Lei sujeitará o infrator à devolução da subvenção econômica 

concedida, atualizada monetariamente pela taxa média referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) ou por outro índice 

que venha a substitui-Ia. 

§ 1° Para fins do caput, considera-se aplicação irregular: 

I - a contratação, por instituição financeira, de operação
I 

de crédito rural subvencionada em finalidade diversa da prevista nesta 

Lei e no seu regulamento; 

,1Uo 
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II - a aplicação, pelo mutuário, dos reçursos do crédito 

rural subvencionado em finalidade diversa da prevista nesta Lei, na 
I 

regulamentação aplicável ou no respectivo contrato;	 ,
 

i
 
111 - o acesso indevido, pelo mutuário] ao crédito rural 

subvencionado; ou 

IV - a aplicação dos recursos provenientes de subvenção 

de preços em desacordo com o disposto no art. 2°. 
I 

§ 2° A responsabilidade pela devolução da subvenção 

econômica, na forma de que trata o caput, será: 

I - da instituição financeira, na hipótese do inciso I do § 1°, 

sem prejuizo das penalidades previstas na Lei nO 113.506, de 13 de 

novembro de 2017; 

11 - do mutuário, nas hipóteses dos incisos 11 e 111 do § 1°, 

sem prejuízo das penalidades previstas nos arts. 19 e 20 da Lei nO 

7.492, de 16 de junho de 1986; e 

111 - do beneficiário de subvenção de equalização de 

preços, na hipótese do inciso IV do § 1°, sem prejuízo das penalidades 

previstas em lei. 

§ 3° Na hipótese do ínciso I do § .1°, a instituição 

financeira recolherá à União, no prazo de até cinco dias a partir da 

comunicação pelo Banco Central do Brasil, o valor da subvenção 

concedida, atualizado monetariamente na forma prevista no caput, 

desde a data da concessão da subvenção ao mutuário até a data da 

efetiva devolução à União. 

§4° Nas hipóteses dos incisos II e III do § 1°, caberá à 

instituição financeira que concedeu o financiamento: 

I - cobrar do mutuário, judicial ou extrajudicialmente, a 

devolução da subvenção econômica recebida, atualizada 

monetariamente na forma prevista no caput, desde a dF'ta da concessão 

da subvenção ao mutuário; 

11 - repassar à União o valor recuperado no prazo de até 

cinco dias, a contar do efetivo recebimento do mutuário 



1 

j 

i 
§ 5° Na hipótese do inciso II do § 4°, olvalor recuperado 

i 

será atualizado monetariamente na forma prevista nó caput, desde a 
! 

data da concessão da subvenção ao mutuário até a data da efetiva 

devolução à União. i
I 

, 

§ 6° Os custos pela cobrança de que trata o inciso I do §
I
 

4° serão imputados ao mutuário e devidos à instituição fnanceira.
 

§ 7° A instituição financeira poderá insdrever o nome do 

mutuário infrator em cadastros de proteção ao crédito, na hipótese de 

descumprimento de prazos extrajudicial ou judicial p~ra devolução da 

subvenção aplicada irregularmente." (NR) 

"Art. r O Banco Central do Brasil i acompanhará e 

fiscalizará, nos termos do regulamento a ser editado pelo Conselho 
i 

Monetário Nacional, os atos das instituições financeiras praticados com 

vistas a conceder a subvenção de que trata o inciso 111 do art. 10 desta 

Lei. 

§ 1° Quando, no exercício de suas atrib~ições, entidades 

e órgãos da Administração Pública federal verificarem a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas nos incisos 11 e 111 co § 1° do art. 6°, 

comunicarão a irregularidade ao Banco Central do Brasil. 

§ 2° Na hipótese do § 1°, o Banco Central do Brasil 
! 

informará a ocorrência à instituição financeira que concedeu o ,
 
financiamento, para cumprimento do disposto no § 4° do art. 6°." (NR)
 

"Art. 7°-A A instituição financeira fiscalizará, nos termos 

de regulamento a ser expedido pelo Conselho Monetário Nacional, a 

aplicação pelo mutuário, na finalidade prevista nesta Lei, dos recursos 

do crédito rural subvencionado. 

Parágrafo único. A fiscalização de que trata o caput 

poderá ser terceírizada pela instituição financeira" nos termos de 

regulamento a ser editado pelo Conselho Monetário Nacional." (NR) 

"Art. 7°-B A concessão de crédito rural envolvendo 

recursos subvencionados sob a forma de equalização de taxas está , 

condicionada à assinatura pelo tomador de crédito, admitida a forma 

eletrônica, de termo de consentimento para o compartilhamento das 
i 
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, 

informações com os órgãos gestores dos programas d~ crédito e com a 

Controladoria-Geral da União e o Tribunal de Contas da União." (NR)
I 
I 

CAPíTULO VI 

DA CÉDULA DE PRODUTO RURAL 

1 

Art. 42. A Lei nO 8.929, de 22 de agosto [de 1994, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: i 

"Art. 1° Fica instituída a Cédula de Produto Rural (CPR), 

representativa de promessa de entrega de produtos rurais, com ou sem 

garantias cedularmente constituídas. 

§ 1° Fica permitida a liquidação financeira da CPR, desde 

que observadas as condições estipuladas nesta Lei. i 

§2° Para os efeitos desta Lei, produtos rurais são aqueles 

obtidos nas atividades: 

I - agrícola, pecuária, de floresta plantada e da pesca e 

aquicultura, seus derivados, subprodutos e resíduos deivalor econômico, 

inclusive quando submetidos a beneficiamento i ou a primeira 

industrialização; 

II - relacionadas à conservação de florestas nativas e dos 

respectivos biomas; ao manejo de florestas nativas no âmbito do 

programa de concessão de florestas públicas; ou ?utras atividades 

florestais que vierem a ser definidas pelo Poder i Executivo como 

ambientalmente sustentáveis. 
, 

§3° O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto 

neste artigo, inclusive relacionar os produtos passíveis de emissão de 

CPR." (NR) 

"Art. 2° Têm legitimação para emitir CP~ o produtor rural, 

pessoa natural ou jurídica, inclusive aquela com objeto social que 

compreenda em caráter não exclusivo a produção rural, a cooperativa 

agropecuária e a associação de produtores rurais que tenha por objeto a 
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produção, a comercialização e a industrialização dos produtos rurais de 

que trata o art.10. 

§1° É facultada a emissão de CPR pelas!pessoas naturais 
I 

ou jurídicas não elencadas no caput deste artigo que exploram floresta 

nativa ou plantada ou que beneficiem ou promovam a primeira 
I 

industrialização dos produtos rurais referidos no art.1 0. I 
! 

§2° Sobre as CPR emitidas pelas oesséas elencadas no 

§1° incidirá o Imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou 
i 

relativas a titules ou valores mobiliários, bem como! não se aplica o 

inciso V do art. 3° da Lei n011.033, de 21 de dezembro 2004, ou 
! 

quaisquer outras isenções. : 

§3° O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto 
I 

neste artigo, inclusive alterando o rol dos emissores de CPR para efeito
I 

desta Lei." (NR) . 

"Art. 3° .. 
i 

I - denominação "Cédula de Produto RuJa/" ou "Cédula de 

Produto Rural com Liquidação Financeira", conforme o caso: 

li - data da entrega ou vencimento, e, ise for o caso, o 

cronograma de liquidação; 

111 - nome e qualificação do credor e cláusula à ordem; 

IV - promessa pura e simples de entregar o produto, sua 

indicação e as especificações de qualidade, de quantidade e do local 

onde será desenvolvido o produto rural; 

VI - descrição dos bens cedularmente vinculados em 

garantia com nome e qualificação dos seus proprie~ários, e nome e 

qualificação dos garantidores fidejussórios; , 

VIII - nome, qualificação e assinatura do emitente e dos 

garantidores, que poderá ser feita de forma eletrônica; ~ 

IX - forma e condição de liquidação; e 



! 
X - critérios adotados para obtenção do valor de 

I 
liquidação da cédula. ! 

I 

§ 1° Sem caráter de requisito essencial, a CPR poderá 
I 

conter outras cláusulas lançadas em seu contexto, seja emitida na forma 

cartular ou escrituraI. I 

§ 3° Os bens vinculados em garantia s~rão descritos de 

modo simplificado e, quando for o caso, serão identflcados pela sua 
I 

numeração própria e pelo número de registro ou matrícula no registro 

oficial competente, dispensada, no caso de imóveis, i
i 
a indicação das 

respectivas confrontações. 

§4° No caso de emissão escriturai, admite-se a utilização 

das formas previstas na legislação específica quantol à assinatura em 

documentos eletrônicos, tais como senha eletrônica, biometria. código 

de autenticação emitido por dispositivo pessoal e intrarisferivel, inclusive 

para fins de validade, eficácia e executividade. 

§5° A CPR poderá ser aditada, ratificad~ e retificada por 

termo aditivo que a integra, datado e assinado pelo emitente, pelo 

garantidor e pelo credor, com a formalização e o registro na forma do 

título original, conforme artigo 3°-A, fazendo-se, na cédula, menção a 

essa circunstância. 

i 

§6° No caso da CPR com liquidação física, os 

procedimentos para definição da qualidade do produto obedecerão ao 

disposto em regulamento do Poder Executivo, quando ~ouver. 

§?o O Poder Executivo poderá regula~entar o disposto 

neste artigo." (NR) 
I 

"Art. 3°-A A CPR poderá ser emitida sob a forma cartular 
: 

ou escrituraI. 

i 
§ 1° A emissão na forma escriturai, que poderá se valer 

de processos eletrônicos ou digitais, será objeto d~ lançamento em 

sistema eletrônico de escrituração gerido por entidade autorizada pelo 

Banco Central do Brasil a exercer a atividade de escrituração. 
r 
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§ 2° A CPR emitida sob a forma cartular iassumirá a forma
 

escriturai enquanto permanecer depositada em entidade autorizada pelo
 

Banco Central do Brasil a exercer a atividade de depósito centralizado
 

de ativos financeiros ou de valores mobiliários. I
 
! 
J 

§ 3° Os negócios ocorridos durante o geríodo em que a 

CPR emitida sob a forma cartular estiver depositada não serão 

transcritos no verso do título, cabendo ao sistema ~eferido no §1° o 

controle da titularidade. i 

i 
§ 4° A CPR será considerada ativo financeiro, para os fins 

de registro e de depósito em entidades autorizadas pelo Banco Central
I 
I 

do Brasil a exercer tais atividades." (NR) i 
; 
! 

"Art. 3°-B Compete ao Banco Central do Brasil: 

I - estabelecer as condições para o exerclcio da atividade
 

de escrituração de que trata o § 1° do art. 3°-A; e
 

II - autorizar e supervisionar o exercício da atividade 
! 

prevista no inciso I. 

§ 1° A autorização de que trata o inciso 11 do caput 

poderá, a critério do Banco Central do Brasil, s~r concedida por 

segmento, por espécie ou por grupos de entidades) que atendam a 

critérios específicos, dispensada a autorização individu~lizada. 

§ 2° A entidade de que trata o § 1° dd art. 3°-A deverá 

expedir, mediante solicitação: 

I - certidão de inteiro teor do título, inclusive para fins de 

protesto, de procedimento extrajudicial ou de medida ijudicial, inclusive 

contra garantidores; 

" - certidão de registro de cédulas escrituradas em nome
I 

do emitente e garantidor, quando aplicável. ' 

§ 3° As certidões previstas no § 2° podem ser emitidas de 

forma eletrônica, observados requisitos de segurança: que garantam a 

autenticidade e a integridade do documento, que lhe conferem Iiquidez, 
I 

certeza e exigibilidade." (NR) 

l~lJ.b 
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"Art. 3°-C O sistema eletrônico de escrituração, de que
I
 

trata o § 1° do art. 3°-A fará constar: !
 

I - os requisitos essenciais do título; 
l 
i 

11 - as transferências de titularidade realizadas; 

I 
III - os aditamentos, as ratificações e as ~etificações; 

; 

IV - a inclusão de notificações, de cláusulas contratuais e 

de outras informações; 

I 

V - a forma de liquidação ou de entrega ~justada no título; 
i 

VI - a entrega ou pagamento em até 3p dias após suas 
i 

ocorrências; e 

VII - as garantias do título. 

Parágrafo único. As garantias dadas na CPR, ou, ainda, a 
I 

constituição de ônus e gravames sobre o título, deverão ser informados 

no sistema ao qual se refere o art. 3°-A, § 1°." (NR) 

"Art. 3°-0 A CPR poderá ser neqociada, desde que 

registrada ou depositada em entidade autorizada pelo Banco Central do 

Brasil a exercer a atividade de registro ou depósito centralizado de 
i 

ativos financeiros. i 

Parágrafo único. A CPR será considerada ativo financeiro 

e a operação ficará isenta do imposto sobre operações de crédito, 

câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários, na 

hipótese de ocorrência da negociação de que trata o caput." (NR) 

"Art. 3°-E As infrações às normas legais ~ regulamentares 
I 

que regem a atividade de escrituração eletrônica sujeitam a entidade 

responsável pelo sistema eletrônico de escrituração, os seus 
; 

administradores e os membros de seus órgãos; estatutários ou 

contratuais ao disposto na Lei nO 13.506, de 13 de novembro de 2017." 

(NR) 

"Art. 4°. A CPR é título líquido e certo, exigível pela 

quantidade e qualidade de produto ou pelo valor nela previsto, no caso 

de liquidação financeira. 
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I 
i 
I 

I 
I 

Parágrafo único. A CPR admite prestação uruca ou 
I 

parcelada, hipótese em que as condições e o I cronograma de
 

cumprimento das obrigações deverão estar previstos n<j> título." (NR)
 
j
 

"Art. 4°-A. A emissão de CPR com liqyidação financeira
 

deverá observar as seguintes condições: i
 
I 

i
 
I - que sejam explicitados, em seu corpp, os referenciais
 

necessários à clara identificação do preço, ou do índi1ce de preços; da
 

taxa de juros, fixa ou flutuante; da atualização monetá~ia ou da variação
 

cambial a serem utilizados no resgate do título; a mstituição responsável
 

por sua apuração ou divulgação; a praça ou o mercad6 de formação do

i
 

preço e o nome do índice; . 

§ 1° A CPR com liquidação financeira ié título líquido e ,
 

certo, exigível, na data de seu vencimento, pelo resultado da
 

multiplicação do preço praticado para o produto, por eventuais índices
 

de preços ou de conversão de moedas apurados segundo os critérios
 

previstos neste artigo, pela quantidade do produto esp~cificado.
 

§ 3° A CPR com liquidação financeira ppderá ser emitida 

com cláusula de correção pela variação cambial, podendo o Conselho 

Monetário Nacional regulamentar o assunto." (NR) 

"Art. 4°-B A liquidação do pagamento em' favor do legítimo
I 
I 

credor, por qualquer meio de pagamento existente no â;mbito do Sistema 

de Pagamentos Brasileiro, constituirá prova de pagamento total ou 

parcial da CPR emitida sob a forma escrituraI. 

! 

Parágrafo único. A prova de pagamento de que trata o 
! 

caput será informada no sistema eletrônico de escrituração, de que trata 

o § 1° do art. 3°-A, com referência expressa à CPR. amortizada ou 

liquidada." (NR) 

"Art. 5° A CPR admite a constituição de quaisquer dos
I 

tipos de garantia previstos na legislação, devendo-se observar o contido 
i 

nas normas que as disciplinam, salvo na hipótese de conflito, quando 

prevalecerá esta Lei. j 

I ·1))0 
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1 

Parágrafo único. A informação eventualmente prestada 

pelo emitente sobre a essencialidade dos bens móvei~ e imóveis dados 

em garantia fiduciária a sua atividade empresarial deverá constar na 

cédula a partir do momento de sua emissão." (NR) i 
I 
I 

"Art. 8° l. . 
I 

§ 1°A alienação fiduciária de produtos a$ropecuários e de 

seus subprodutos poderá recair sobre bens presentes ou futuros, 
I 

fungíveis ou infungíveis, consumíveis ou não, cuja titularidade pertença 
I 

ao fiduciante, devedor ou terceiro garantidor, e sujeita-se às disposições 

previstas no Código Civil e na legislação especial a respeito do penhor, 

do penhor rural e do penhor agrícola e mercantil, e aoi disposto sobre a 

alienação fiduciária de bens infungíveis, em tudo o que não for contrário 

ao disposto nesta Lei. ! 
i 
I 

§ 2° O beneficiamento ou a transformação dos gêneros 

agrícolas, dados em alienação fiduciária, não extinquém o vínculo real 

que se transfere, automaticamente, para os produtos e subprodutos 

resultantes de beneficiamento ou transformação. 

§ 3° Em caso de necessidade de buscaie apreensão dos 

bens alienados fiduciariamente aplicar-se-á o disposto nos artigos 3° e 

seguintes do Decreto-Lei nO 911, de 1° de outubro de 1~69." (NR) 
i 

"Art. 10 . 

Parágrafo único. No caso de CPR emitida sob forma 

escriturai, a transferência de titularidade da cédula produzirá os mesmos , 
efeitos jurídicos do endosso." (NR) 

"Art. 12. A CPR emitida a partir de 1° de janeiro de 2021, 

bem como seus aditamentos, para ter validade e eficácia, deverá ser 

registrada ou depositada, em até 10 (dez) dias úteis da data de emissão 

ou aditamento, em entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil a 
, 

exercer a atividade de registro ou de depósito centralizado de ativos
I 

financeiros ou de valores mobiliários. ' 

§ 1° Sem prejuízo do disposto no caput, a hipoteca, o 

penhor rural e a alienação fiduciária sobre bem imóv~1 garantidores da 
! 
! 
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I 
! 
I 
I 

CPR serão levados a registro no cartório de registro d~ imóveis em que 

estiverem localizados os bens dados em garantia. I 

§2° A validade e eficácia da CPR não dependem de
 

registro em cartório, que fica dispensado, mas as qarantias reais a ela
 

vinculadas ficam sujeitas, para valer contra terceiros] à averbação no
 

cartório de registro de imóveis em que estiverem loc~lizados os bens
 

dados em garantia, devendo ser efetuada no prazo de) três dias úteis, a
 

contar da apresentação do título ou certidão de inteiro teor, sob pena de
 

responsabilidade funcional do oficial encarregado de promover os atos
 

necessários. i
I
 

, 

§ 3° A cobrança de emolumentos e oustas cartorárias 
I 

relacionada ao registro de garantias vinculadas à CPR será regida pelas 
i 

normas aplicáveis ao registro de garantias vinculadas à Cédula de 

Crédito Rural, de que trata o Decreto-Lei nO 167, de 1:4 de fevereiro de 

1967. 

§ 4° A CPR, na hipótese de ser garantida por alienação
! 

fiduciária sobre bem móvel, será averbada no cartório de registro de 

títulos e documentos do domicílio do emitente. 
I 

§ 5° Fica o Conselho Monetário Nacional! autorizado a: 
i , 

estabelecer normas complementares para o 

cumprimento do disposto no caput, inclusive acerca idas informações 

requeridas para o registro ou o depósito; 

" - dispensar do registro ou do depósito de que trata o 

caput, com base em critérios de: 

a) valor; 

b) forma de liquidação; e 

c) características do emissor. 

§ 6° A dispensa de que trata o § 5° não' se aplica à CPR 

emitida após 31 de dezembro de 2023." (NR) 

"Art. 16. A busca e apreensão ou ? leilão do bem 

alienado fiduciariamente, promovidos pelo credor, nã9 elidem posterior 

execução, inclusive da hipoteca e do penhor constituído na mesma 

cédula, para satisfação do crédito remanescente. i-IJ-30 
i 
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I 
I 
I 
I 

I 
I..................."(NR)
 I 

I 
i 

"Art. 17. Pratica crime de estelionato jaquele que fizer 

declarações falsas ou inexatas acerca de sua natureza jurídica ou 

qualificação, bem como, dos bens oferecidos em darantia da CPR,
I 

inclusive omitir declaração de já estarem eles sujeitos la outros ônus ou 

responsabilidade de qualquer espécie, até mesmo dd natureza fiscal." 

(NR) i
i 

i 
"Art. 18 j . 

§ 1° Os créditos e bens vinculados Ià CPR não se 
I 

sujeitarão aos efeitos da recuperação judicial e da falência, subsistindo 

ao credor da cédula o direito à restituição de dis bens que se 
I 

encontrarem em poder do emitente ou de qualquer terceiro. 
! 
J 

§ 2° Em nenhuma hipótese os produtos rurais objeto da
I 

CPR ou vinculados em garantia serão considerados! bens de capital 

essenciais à atividade empresarial do emitente ou ~UalqUer terceiro 

garantidor, estando ao alcance de ações judiciais e d~mais medidas de 

excussão de garantia a qualquer tempo, mesmo no caso de o emitente 

encontrar-se em recuperação judicial ou falência." (NR)! 

CAPíTULO VII 

DOS TíTULOS DO AGRONEGÓCIO 

i 

Art. 43. A Lei nO 11.076, de 30 de dekembro de 2004, 
I 

passa a vigorar com as seguintes alterações: ! 

i 
"Art. 3° O COA e o WA poderão ser emitidos sob a forma 

cartular ou escrituraI. ! 
i 

§ 1° A emissão na forma escriturai ocorrerá por meio do 

lançamento em sistema eletrônico de escrituração gerido por entidade 

autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer atividade de 

escrituração. 
i 
! 

§ 2° O COA e o WA emitidos sob ia forma cartular 
; 

assumirão a forma escriturai enquanto permanecereni depositados em 

depositário central." (NR) i 
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I 
I 

I 
I 

I 
"Art. 3°-A Compete ao Banco Central do Brasil:

I 
I - estabelecer as condições para o exerFício da atividade 

de escrituração de que trata o § 1° do art. 3°; e i 

1.
II - autorizar e supervisionar o exerctcio da atividade 

prevista no inciso I. i 
i 

§ 1° A autorização de que trata o in~iso II do caput 

poderá, a critério do Banco Central do Brasil, s~r concedida por 

segmento, por espécie ou por grupos de entidades! que atendam a 
I 

critérios específicos, dispensada a autorização individuàlizada. 
I 
I 
I 

§ 2° A entidade responsável pela escrituração de que 
I 

trata o inciso I do caput expedirá, mediante sollcítação, certidão de 
I 

inteiro teor do título, inclusive para fins de protesto e dejexecução. 

§ 3° A certidão de que trata o § 2° poderá ser emitida na 

forma eletrônica, observados os requisitos de segurança que garantam a 

autenticidade e a integridade do documento." (NR) , 
, 

"Art. 3°-B A liquidação do pagamento e~ favor do legítimo 

credor, por qualquer meio de pagamento existente no ãmblto do Sistema 
i 

de Pagamentos Brasileiro, constituirá prova de pagamento total ou 

parcial do WA emitido sob a forma escrituraI. i 

Parágrafo único. A prova de paqarnento de que trata o 

caput será informada no sistema eletrônico de escrituração de que trata 

o § 1° do art. 3°, com referência expressa ao WA amortizado ou 

liquidado." (NR) 

"Art. 3°-C O sistema eletrônico de escrlfuração, a que se 
I 

refere o § 1° do art. 3° desta Lei fará constar: ' 

I - os requisitos essenciais do título; 

II - o endosso e a cadeia de endossos, s~ houver; 

111 - os aditamentos, as ratificações e as ~etificações; e 

IV - a inclusão de notificações, de cláusulas contratuais e 

de outras informações. 



I 
I 

I 
Parágrafo único. Na hipótese de serem constituídos 

I 
gravames e ônus, tal ocorrência será informada no sistema eletrônico de 

escrituração, de que trata o § 1° do art. 3° desta Lei." (NR) 
I 

I"Art. 4° . I
I 

I
 
! 

i 
111 - entidade registradora autorizada: en~idade autorizada 

pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de VJlores Mobiliários, 

no âmbito de suas competências, a exercer a atividade de registro de 
I 

ativos financeiros e de valores mobiliários de que trata a Lei nO 12.810, 

de 15 de maio de 2013; 

IV - depositário central: entidade autorizada pelo Banco
! 

Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliános, no âmbito de 
! 

suas competências, a exercer a atividade de depósitr centralizado de 

ativos financeiros e de valores mobiliários de que trata a Lei n" 12.810, 

de 15 de maio de 2013; e I 
I , 

V - produtos agropecuários: produtos agropecuários, seus 

derivados, subprodutos e resíduos de valor econômico ~e que trata a Lei 

nO 9.973, de 29 de maio de 2000." (NR) 

"Seção 11 

i 

Da emissão, do depósito centralizado e da circulação dos títulos" 

(NR) 

"Art. 6° . 

§ 2° Os documentos mencionados !no § 1° serão 

arquivados pelo depositário junto com as suas respectivas vias do CDA 
i 

e do WA. 

......................................" (NR)
 

"Art. 8° O CDA e o WA, quando ernitidos sob a forma 

cartular, o serão em, no mínimo, 2 (duas) vias, com as seguintes 
I 

destinações: 



I 

........................................." (NR) I 

I 
"Art. 9° I 

§ 1° O emitente é responsável pela ex~stência, liquidez, 

certeza e exigibilidade dos direitos indicados no CDA e [no WA. 
:
I

§ 2° Fica vedado ao emitente opor aolerceiro titular do 

COA ou do WA as exceções pessoais oponíveis ao de lositante." (NR) 

"Art. 12.	 i 
I 

i 
Parágrafo único. Na hipótese de o titular do COA e do

I 

correspondente WA diferir do depositante, o produto objeto desses 

títulos não poderá ser confundido com bem de i propriedade do 

depositante ou se sujeitar aos efeitos de sua recuperação judicial ou 
I 

falência, prevalecendo os direitos de	 propriedade sobre a coisa ao 
, 

endossatário final que se apresentar ao depositário, nos termos dos arts. 

6°, §1°, 11, e 21, §5°, desta Lei." (NR) 

"Art. 13.	 i 

I 
Parágrafo único. As prorrogações serão anotadas nas 

segundas vias em poder do depositário do produto agropecuário e 

eletronicamente nos registros do depositário central." (NR) 
I 
I 

"Subseção 11 

Do depósito centralizado" (NR) 

"Art. 15. É obrigatório o depósito do CpA e do WA em 

depositário central autorizado pelo Banco Central do B~rasil, no prazo de 

trinta dias, contado da data de emissão dos títulos, d6 qual constará o 
i 

número de controle do título de que trata o inciso 11 do caput do art. 5°. 
I 

§ 1° O depósito de CDA e de WA emit;\dos sob a forma 

cartular em depositário central será precedido da entreqa dos títulos à 
I 

custódia de instituição legalmente autorizada para esse fim, por meio de 

endosso-mandato. ! 
! 

§ 2° A instituição custodiante é respons*vel por efetuar o 

endosso do COA e do WA ao credor quando da baixa do depósito no 

depositário central. 
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I 
i 

I 

§ 4° O Conselho Monetário Nacional pJderá estabelecer 
I 

outras condições para o depósito do COA e do WA de que trata este
I 

artigo." (NR) Ii
 
i
 

"Art. 17. Quando da primeira negoCiaçãoldo WA separado
 

do COA, o depositário central consignará em seus re@istros o valor da
 

negociação do WA, a taxa de juros e a data de vencimento ou, ainda, o
 
I 

valor a ser pago no vencimento ou o indicador que se~á utilizado para o
 

cálculo do valor da dívida. i
 
i
 

§ 1° Os lançamentos dos negócios reali~ados com o COA
 
I
 

e com o WA. unidos ou separados. serão atualizados etn meio eletrônico
 ,
 

pelo depositário central.
 

....................................." (NR)
 

"Art. 19. Os negócios ocorridos durante? período em que 

o COA e o WA emitidos sob a forma cartular estiverem depositados em
 

depositário central não serão transcritos no verso dos titulos." (NR)
 

"Art. 22. Para emissão de COA e WA, o ~eguro obrigatório
 

de que trata o art. 6°, § 6°. da Lei nO 9.973, de 29 de maio de 2000,
 
i 

deverá ter cobertura contra incêndio, raio. explosão de qualquer 

natureza. danos elétricos, vendaval, alagamento, irumdação, furacão, 

ciclone, tornado, granizo, quedas de aeronaves, írnpacto de veículos 

terrestres e fumaça . 

........................................................" (NR~ 

i 
"Art. 23 ! . 

:, 

§ 3° Os títulos de crédito de que trata e~te artigo poderão 

ser emitidos com cláusula de correção pela variação cambial desde que 

integralmente vinculado a direitos creditórios com cláusula de correção 
1 

na mesma moeda. 

i 
§ 4° O Conselho Monetário Nacional poderá dispor acerca 

! 

da emissão dos títulos de crédito de que trata este artigo com cláusula 
! 

de correção pela variação cambial." (NR) , 

il),?S 
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I 

I
 
"Art. 24. I 

I 
I 
I 

Parágrafo único. O COCA é de emissão exclusiva de 
I 

cooperativas agropecuárias e de outras pessoas jurldicas que exerçam 

a atividade de comercialização, beneficiamento ou i1dustrialização de 

produtos, insumos, máquinas e implementos aqrieolas, pecuários,, 
florestais, aquícolas e extrativos." (NR) 

"Art. 25 . 

§ 1° Os direitos creditórios vinculados aoiCDCA: 
I 
I 

I 

I - serão registrados ou depositados em entidade 
I 

autorizada pelo Banco Central ou pela Comissão de Valores Mobiliários 

a exercer a atividade de registro ou de depósito centJalizado de ativos 

financeiros e de valores mobiliários; ! 
i 
i 

11 - serão custodiados em instituições financeiras ou 

outras instituições autorizadas pela Comissão de Val9res Mobiliários a 

prestar serviço de custódia de valores mobiliários; e 

JIl - poderão ser formalizados em meio fí~ico ou eletrônico 

e, quando correspondentes a títulos de crédito, em forma cartular ou 
I 

escrituraI. : 

§ 4° . 
i 

J - integralmente vinculado a direitos! creditórios com 

cláusula de correção na mesma moeda; e 

II - emitido em favor de: 

a) investidor não residente, observado 01 disposto no § 5°; 
, 

ou 

I 

b) companhia securitizadora de direitos creditórios do 
I 

agronegócio, para o fim exclusivo de vinculação a CRA com cláusula 
I 

equivalente. 
! 

§ 5° O Conselho Monetário Nacional poderá estabelecer 
I 

outras condições para a emissão de COCA com cláusula de correção 
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pela variação cambial, inclusive sobre a emissão em favor de investidor 

residente e o rol de produtos admitidos nos direitos crd.ditórios objeto de 

CDCA." (NR) i 

"Art. 27 . 

I 
§ 1° Os direitos creditórios vinculados à 4CA: 

I 

I - deverão ser registrados ou depositados em entidade 

autorizada pelo Banco Central ou pela Comissão de vrlores Mobiliários 

a exercer a atividade de registro ou de depósito centralizado de ativos 

financeiros e de valores mobiliários; e I 
I 

I 
II - poderão ser mantidos em custódia, Ihipótese em que 

se aplica o disposto no inciso 11 do § 1° e no § 2° do art.125 desta Lei. 

§ 2° Observadas as condições estabelecidas pelo 
I 

Conselho Monetário Nacional, poderão ser utilizados para o 

cumprimento do direcionamento de recursos da LCA pJra o crédito rural,
I 

de que trata o art. 21 da Lei nO 4.829, de 5 de novembro de 1965:
 
!
 
I 

I - Cédula de Produto Rural - CPR emitida por produtor
I 

rural, inclusive as adquiridas por instituições financeiras: de terceiros; 
i 
i 

II - quotas de fundos garantidores de operações de crédito 
I 

com produtores rurais, pelo valor da integralizaçã9' desde que as 

operações de crédito garantidas sejam crédito rural; ! 

111 - CDCA e o CRA, desde que os direitos creditórios 
I 

vinculados sejam integralmente originados de neqócios em que o 

produtor rural seja parte direta; e i 
i 

IV - CDA e WA, desde que tenham ~ido emitidos em 
I

favor de produtor rural." (NR) i 

"Art. 33 Além do penhor constituído na f~rma do art. 32, o 

CDCA e a LCA poderão contar com quaisquer qarantlas adicionais, 
! 

previstas na legislação e livremente pactuadas entre as partes, podendo 

ser constituída no próprio título ou em documento à parte. 

I
I 

Parágrafo único. Se a garantia for constitulda no próprio 

título, a descrição dos bens poderá ser feita em documento à parte, 

I 
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I 
I 

I 
I 

assinado pelos representantes legais do emitente, fazendo-se menção a 

essa circunstância no contexto dos títulos." (NR) 

"Art. 35. O COCA e a LCA poderão ser emitidos sob a 

forma escrituraI, hipótese em que tais títulos deverão ~er registrados ou 

depositados em entidade autorizada a exercer a atividade de registro ou 

de depósito centralizado de ativos financeiros e de valores mobiliários."
i 

(NR) , 

! 
"Art. 35-A. A emissão escriturai doi COCA poderá, 

alternativamente, ocorrer por meio do lançamento em ~istema eletrônico 
I 

de escrituração gerido por entidade autorizada pelo $anco Central do 
i 

Brasil a exercer a atividade de escrituração." (NR) 

"Art. 35-B. Compete ao Banco Central dd Brasil:
I 
:, 

I - estabelecer as condições para o exercíclo da atividade 
! 

de escrituração de que trata o art. 35-A; e 

11 - autorizar e supervisionar o exercício da atividade
 

prevista no inciso I.
 
I 

§ 1° A autorização de que trata o inciso 11 do caput 

poderá, a critério do Banco Central do Brasil, s~r concedida por 

segmento, por espécie ou por grupos de entidades] que atendam a 
I 

critérios específicos, sendo dispensável a autorização lndlvidualizada.
I 

§ 2° A entidade responsável pela escrituração de que 

trata o art. 35-A expedirá, mediante solicitação, certidão de inteiro teor
I 

do título, inclusive para fins de protesto e de execução. ! 

§ 3° A certidão de que trata o § 2° poderá ser emitida na
! 

forma eletrônica, observados os requisitos de segurança que garantam a 

autenticidade e a integridade do documento." (NR) 

"Art. 35-C. A liquidação do paqamerito em favor do 

legítimo credor, por qualquer meio de pagamento existente no âmbito do 

Sistema de Pagamentos Brasileiro, constituirá prova d~ pagamento, total 

ou parcial, do COCA emitida sob a forma escrituraI. 

Parágrafo único. A prova de paqarnento de que trata o 
i 

caput será informada no sistema eletrônico de escrituração de que trata 

i ·1J-')D 
i 
I ,-34 
i 
I 
! 
! 



i 
I 

o art. 35-A. com referência expressa ao CDCA amortizLo ou liquidado." 

(NR) i 
! 

"Art. 35-0. O sistema eletrônico de escrituração, de que 

trata o art. 35-A, fará constar: i 
I 

I - os requisitos essenciais do título; I 
I 
I 

II - o endosso e a cadeia de endossos, se houver; 
! 
i 

/11 - os aditamentos, as ratificações e as ~etificações; e 

I 
IV - a inclusão de notificações, de c1áusplas contratuais e 

de outras informações. I 

Parágrafo uruco. Na hipótese de 
I 

serem 
i 

constituídos 

gravames e ônus, tal ocorrência será informada no sistema de que trata 
I 

o art. 35-A." (NR) : 
i , 

"Art. 36 . 
, 

Parágrafo único. O CRA é de emissão exclusiva das 
I 

companhias securitizadoras de direitos creditórios do ~gronegócio, nos 

termos do disposto no § 1° do art. 23." (NR) 

"Art. 37 . 

i 
i 

§ 1° O CRA adotará a forma escritural, observado o 

disposto nos arts. 35, 35-A, 35-8, 35-C e 35-0. 

§ 3° . 

I - integralmente vinculado a direitos! creditórios com 
! 

cláusula de correção na mesma moeda; e 

II - emitido em favor de investidor: não residente, 

observado o disposto no § 4°. 

§ 4° O Conselho Monetário Nacional pJderá estabelecer 
! 

outras condições para a emissão de CRA com cláusula; de correção pela 

variação cambial, inclusive sobre a emissão em fa~or de investidor 
I A _~ 

residente.> ·11")~) 
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i
 
§ 5° Nas distribuições realizadas no Iexterior, o CRA 

poderá ser registrado em entidade de registro e de IiqJidação financeira 

situada no país de distribuição. desde que a entidade sfja: 

I - autorizada em seu país de origem; e I 
I 

" - supervisionada por autoridade estranqelra com a qual 

a Comissão de Valores Mobiliários tenha firmado acordo de cooperação

mútua que permita intercâmbio de informações fI obre operações 

realizadas nos mercados por ela supervisionados, ou ql.e seja signatária 

de memorando multilateral de entendimentos da Organização
I 

Internacional das Comissões de Valores." (NR) I 
I 
I 

"Art. 52-A. As infrações às normas legais e 

regulamentares que regem a atividade de escrinlração eletrônica 

sujeitam a entidade responsável pelo sistema eletrônicb de escrituração,
I 

os seus administradores e os membros de seus órpãos estatutários ou 

contratuais ao disposto na Lei nO 13.506, de 13 de novembro de 2017." 

(NR) i 
! 

CAPíTULO VIII 

DA ESCRITURAÇÃO DE TíTULOS DE CRÉDltrO 
i 

, 

Art. 44. A Lei nO 10.931, de 2 de agosto ide 2004, passa a 
t vigorar com as sequm es a . . Iteraçoes: II 

"Art. 12 . 

§ 2° A LCI poderá ser emitida sob a forma escriturai por 
I 

meio do lançamento em sistema eletrônico do emissor, devendo ser 
i 

registrada ou depositada em entidade autorizada pelo Banco Central do 

Brasil a exercer a atividade de registro ou de depósitb centralizado de
I 

ativos financeiros." (NR) ! 

"Art. 18 . 
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§ 4° A emissão da CCI sob a forma escriturai ocorrerá por
I 
I 

meio de escritura pública ou instrumento particular, fue permanecerá 

custodiado em instituição financeira. i 
i 

§ 4°-A A negociação da CCI emitida sob forma escriturai
I 

ou a substituição da instituição custodiante de que trata o § 4° será 

precedida de registro ou depósito em entidade autorizada pelo Banco 
! 

Central do Brasil a exercer a atividade de registrol ou de depósito 

centralizado de ativos financeiros. ! 
I 

§ 4°-B O Conselho Monetário fiJacional poderá 

estabelecer as condições para o registro e o depóslto centralizado de 

CCI e a obrigatoriedade de depósito da CCI em entidade autorizada pelo
I 

Banco Central do Brasil a exercer a atividade de depôsíto centralizado 

de ativos financeiros.	 i 
I 
! 

§ 4°-C A instituição custodiante, na hipótese de a CCI ser 

liquidada antes de ser negociada, declarará a inexistência do registro ou 

do depósito de que trata o § 4°-A, para fins do disposto no art. 24 desta 
I .	 I

Lel.	 I 
! 

....................................." (NR)
 

"Art. 22. A cessão do crédito representado por CCI poderá
! 

ocorrer por meio de sistema de entidade autorizada pelo Banco Central 

do Brasil a exercer a atividade de depósito centralizado de ativos 

financeiros na qual a CCI tenha sido depositada. 

....................................." (NR)
 

"Art. 23. A CCI, objeto de securitização nos termos da Lei 

nO 9.514, de 20 de novembro de 1997, será ldentlfícada no respectivo 
I 

Termo de Securitização de Créditos, mediante indicação do seu valor, , 
número, série e instituição custodiante, dispensada ~ enunciação das 

informações já constantes da Cédula ou nos controles das entidades 

mencionadas no §4° do art. 18. ! 
I 

.................................................................) " (NR) 
, 

"Art. 27-A. A Cédula de Crédito Bancário poderá ser 
I 

emitida sob a forma escriturai, por meio do lançamento em sistema 
I 

eletrônico de escrituração. 



i 
i 

I
 
I 

Parágrafo único. O sistema eletrônico d~ escrituração de 

que trata o caput será mantido em instituição financFira ou em outra 

entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a atividade 
i 

de escrituração eletrônica." (NR) ! 

"Art. 27-B. Compete ao Banco Central d~ Brasil: 

I - estabelecer as condições para o exerbício da atividade 

de escrituração eletrônica de que trata o parágrafo ú~ico do art. 27-A 

desta Lei; e I 
i 
! 

11 - autorizar e supervisionar o exercício 
I 

da atividade 

prevista no inciso I. 
i 

§ 1° A autorização de que trata o parágrafo único do art. 

27-A desta Lei poderá, a critério do Banco Central do Brasil, ser 

concedida por segmento, por espécie ou por grupos ~e entidades que 

atendam a critérios específicos, dispensada a concessão de autorização 

individualizada. i 

§ 2° As infrações às normas legais e re~ulamentares que 

regem a atividade de escrituração eletrônica sojeitam a entidade 
I 

responsável pelo sistema eletrônico de escrituração, os seus, 
administradores e os membros de seus órgãos i estatutários ou 

contratuais ao disposto na Lei nO 13.506, de 13 de novembro de 2017." 
i 

(NR) ! 

"Art. 27-C. A entidade responsável pelo sistema eletrônico 

de escrituração de que trata o art. 27-A desta Lei e~pedirá, mediante 

solicitação de seu titular, certidão de inteiro teor do título, a qual
I 

corresponderá a título executivo extrajudicial. 
, 
i 

Parágrafo único. A certidão de que trata o caput poderá
! 

ser emitida na forma eletrônica, observados os requisitos de segurança 
r 

que garantam a autenticidade e a integridade do documento." (NR), 

"Art. 27-0. O Banco Central doi Brasil poderá 
i 

regulamentar a emissão, a assinatura, a negociação ~ a liquidação da 

Cédula de Crédito Bancário emitida sob a forma escritu~al." (NR)
! 

"Art. 29 . 
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( I 

I 
I 

I 

§ 2° Na hipótese de emissão sob a forma cartular, a 

Cédula de Crédito Bancário será emitida em tantas vi~s quantas forem 
I 

as partes que nela intervierem, assinadas pelo emite1te e pelo terceiro 

garantidor, se houver, ou por seus respectivos mandatários, e cada 

parte receberá uma via. 

I 
§ 5° A assinatura de que trata o inciso VI! do caput poderá 

I 
ocorrer sob a forma eletrônica, desde que garantidr' a identificação 

inequívoca de seu signatário." (NR) 

"Art. 42-A. Na hipótese de Cédula de [crédito Bancário 

emitida sob a forma escriturai, o sistema eletrônico d~ escrituração, de 

que trata o art. 27-A desta Lei, fará constar: I
I 

I 
I - a emissão do título com seus requisitos essenciais;

! 

i 
" - a forma de pagamento ajustada no titulo: 

I 

I
; 

111 - o endosso em preto, de que trata p § 1° do art. 29 

desta Lei, e a cadeia de endossos, se houver; i 
I 
i 

IV - os aditamentos, as retificações e as ratificações de 

que trata o § 4° do art. 29; i 

V - a inclusão de notificações, de cláusulks contratuais, de 
I 

informações, inclusive sobre o fracionamento, quando houver, ou de 
I 

outras declarações referentes à Cédula de Crédito I Bancário ou ao 

certificado de que trata o art. 43; e : 
, 

VI - as ocorrências de pagamento, se ho~ver. 
i 

§1° Na hipótese de serem constituídos garantias e 

quaisquer outros gravames e ônus, tais ocorrências serão informadas no 
! 

sistema eletrônico de escrituração de que trata o art. 27:-A desta Lei. 
i 
I 

§2° As garantias dadas na CCB, ou ain;da a constituição 

de gravames e ônus sobre o título, deverão ser informados no sistema 

ao qual se refere o art. 27-A" (NR) i 
1 

i 
"Art. 42-B. Para fins da cobrança dei emolumentos e 

I 

custas cartorárias relacionadas ao registro da garantia) fica a Cédula de
I 

Crédito Bancário, quando utilizada para a formalização] de operações de 
I 
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I 
I 

I 
! 
i 
! 
! 

crédito rural, equiparada à Cédula de Crédito Rural~ de que trata o 

Decreto-Lei nO 167, de 14 de fevereiro de 1967." (~R) I 

"Art. 43. As instituições financeiras, I nas condições 

estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, poderão emitir título 

representativo das Cédulas de Crédito Bancário por Jlas mantidas em
I 

custódia, do qual constarão: j 

I 

I 
11 - o nome e a qualificação do custodiànte das Cédulas

! 
de Crédito Bancário; I 

i 

i 
I 

IV - a especificação das cédulas custodiàdas, o nome dos 
I 

seus emitentes e o valor, o lugar e a data do paqarnento do crédito por 

elas incorporado; ! 
I 

, 

VI - a declaração de que a instituição financeira, na 

qualidade e com as responsabilidades de custodiante: e mandatária do 

titular do certificado, promoverá a cobrança das Cé~ulas de Crédito 

Bancário, e de que as cédulas custodiadas, o produto da cobrança do 

seu principal e os seus encargos serão entregues ao titular do certificado 

somente com a apresentação deste; 

VII - o lugar da entrega do objeto da custódia: e 

VIII - a remuneração devida à instituição financeira pela 

custódia das cédulas objeto da emissão do i certificado, se 

convencionada. 

§ 1° A instituição financeira responderá pela origem e pela 

autenticidade das Cédulas de Crédito Bancário nela custodiadas. 

§ 3° O certificado poderá ser emitido sob forma escriturai,, 
por meio do lançamento no sistema eletrônico de escrituração, hipótese 

em que se aplica, no que couber, com as devidas adaptações, o 

disposto nos art. 27-A, art. 27-B, art. 27-C, art. 27-0 e a1rt. 42-A. 
I 
! 
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I 
§ 4° O certificado será transferido somente por meio de 

endosso, ainda que por intermédio de sistem~ eletrônico de 

escrituração, hipótese em que a transferência devJ,rá ser datada e 

assinada por seu titular ou mandatário com podere~ especiais e, na 

hipótese de certificado cartular, averbada junto à ins~ituiÇão financeira 

emitente, no prazo de dois dias, contado da data do endosso.
! 
i 
I 
i, 
I 
! 

§ 6° O endossatário do certificado, ainda que não seja 

instituição financeira ou entidade a ela equiparada, fará jus a todos os 

direitos nele previstos, incluída a cobrança de juros e d~mais encargos. 
i 

§ 7° O certificado poderá representar: I 

I - uma única cédula; 

11 - um agrupamento de cédulas; ou 

111 - frações de cédulas. 

§ 8° Na hipótese de que trata o inciso, 111 do § 7°, o 

certificado somente poderá representar frações de Cédulas de Crédito
! 

Bancário emitidas sob forma escriturai e esta informação deverá constar 

do sistema de que trata o § 3° do caput." (NR) 
,i 

"Art. 45-A. Para fins do disposto no § 19 do art. 2° da Lei 
I 

n? 6.385, de 7 de dezembro de 1976, a Cédula de C~édito Bancário, o 

Certificado de Cédulas de Crédito Bancário e a Cédula de Crédito 

Imobiliário são títulos cambiais de responsabilidade de instituição 

financeira ou entidade autorizada a funcionar pelo Banco Central do 

Brasil, desde que a instituição financeira ou a entidade.l 
! 
I 

- seja titular dos direitos de crédito por eles 

representados; 

/I - preste garantia às obrigações por eles representadas; 
, 

ou 
j 

111 - realize, até a liquidação final dos tít~los, o serviço de 
i 

monitoramento dos fluxos de recursos entre credores e devedores e de 
I 

eventuais inadimplementos." (NR) I 
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I 
I 

Art. 45. O Decreto-Lei nO 167, de 14 de fevereiro de 1967, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: I 
I 

"Art. 10. A cédula de crédito rural é tít~IO civil, líquido e 

certo, transferível e de livre negociação, exigível pelo ~eu valor ou pelo 
I 

de seu endosso, além dos juros, da comissão de fiscalização, se houver,, 
e das demais despesas feitas pelo credor para Ia segurança, a 

regularidade e a realização de seu direito creditório. i 

....................................." (NR) [
 
r 

"Art. 10-A. A cédula de crédito rural p~derá ser emitida 

sob a forma escriturai em sistema eletrônico de escrituração.
I 
I 
! 

§ 10 O sistema eletrônico de escrituração de que trata o 
I 

caput será mantido em entidade autorizada pelo Bancd Central do Brasil 

a exercer a atividade de escrituração. i 
J 
I 

§ 20 Compete ao Banco Central do Brasil 
i 

i 
I - estabelecer as condições para o exerpício da atividade 

de escrituração de que trata o § 10
; e i 

" - autorizar e supervisionar o exercicio da atividade 
i

prevista no inciso I. 

§ 30 A autorização de que trata o inciso 1I do § 20 poderá, 

a critério do Banco Central do Brasil, ser concedida por segmento, por 

espécie ou por grupos de entidades que atendam a critérlos específicos, 

dispensada a autorização individualizada. i 
! 
i 

§ 40 As infrações às normas legais e regulamentares que 

regem a atividade de escrituração eletrônica sujeitam a entidade 
I 

responsável pelo sistema eletrônico de escrituração, os seus 

administradores e os membros de seus órgãos i
I 

estatutários ou 

contratuais ao disposto na Lei nO 13.506, de 13 de novembro de 2017." 

(NR) ! 
i 
I 

"Art. 1O-B. A entidade responsável pelo ~istema eletrônico 

de escrituração de que trata o art. 10-A expedirá, mediante solicitação, 
I 

certidão de inteiro teor do título, inclusive para fins de protesto e de 
I 

execução judicial. ! 
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I 
J 
I 

I 
Parágrafo único. A certidão de que trata o caput poderá 

ser emitida na forma eletrônica, observados os reqUiSi~os de segurança 

que garantam a autenticidade e a integridade do docu~ento." (NR) 
I 

"Art. 10-C. O Banco Central doi Brasil poderá 

regulamentar aspectos relativos à emissão, à negoCia~ão e à liquidação 

da Cédula de Crédito Rural emitida sob a forma escriturai." (NR)
I 

i 
"Art. 10-0. O sistema eletrônico de escrituração, de que 

trata o caput do art. 1O-A fará constar: ! 
! 

I - os requisitos essenciais do título; I
I 

I 

I

II - o endosso e respectiva cadeia <!te endossos, se 

houver; I 
i 
I 

111 - a forma de pagamento ajustada no título; 
! 

IV - os aditamentos, as ratificações e ~s retificações de 

que trata o art. 12; j 

v - a inclusão de notificações, de cláusulas contratuais, de 
i 

informações ou de outras declarações referentes à cédula de crédito 
i 

rural; e 

VI - as ocorrências de pagamento, se houver.
i 

Parágrafo único. Na hipótese de serem constituídos 

garantias e quaisquer outros gravames e ônus, tais ocorrências serão 

informadas no sistema de que trata o art. 1O-A." (NR) 

"Art. 14 . 

IX - assinatura do emitente ou de representante com 

poderes especiais, admitida a assinatura sob a forma ,eletrônica, desde 

que garantida a identificação inequívoca de seu siqnatário. 

§ 3°. Além dos requisitos previstos neste dispositivo, é 
i 

vedado ao registrador exigir qualquer outro documento complementar, 

tais como avaliação do bem ofertado em qarantia, anotação 

responsabilidade técnica, reconhecimento de firma ou ~inal público. 

de 
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i 
§ 4°. É inexigível a apresentação de Certidão Negativa de

i 
Débito (CND) para comprovação da quitação de crédifos tributários, de 

contribuições federais e de outras imposições pecuniárias compulsórias 

para o registro de operações financeiras. I 

§ 5°. É vedado negar o registro do titulo na hipótese em
I 

que o valor da garantia seja inferior ao crédito Iiberado.j 

I 
§ 6°. As disposições dos §§ 3°, 4° e tio se aplicam às 

demais cédulas e instrumentos vinculados a financiamentos rurais." (NR) 

i 
"Art. 19. Aplicam-se ao penhor constituldo pela cédula 

I 

rural pignoratícia as disposições das Leis nOS 10.406, d~ 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil); 492, de 30 de agosto de 1937; ~ 2.666, de 6 de 

dezembro de 1955, bem como os preceitos legais vigentes relativos a 
i 

penhor rural e mercantil no que não colidirem com o presente Decreto
! 

Lei. " (NR) , 

"Art. 20 . 

IX - assinatura do emitente ou de representante com 

poderes especiais, admitida a assinatura sob a forma leletrônica, desde 

que garantida a identificação inequívoca de seu siqnatério. 

....................................." (NR)
 

"Art. 25 . 

, 

X - assinatura do emitente ou de representante com 

poderes especiais, admitida a assinatura sob a forma ieletrônica, desde 

que garantida a identificação inequívoca de seu slqnatárío." (NR) 

"Art. 27 . 

VIII - assinatura do emitente ou de representante com 
I 

poderes especiais, admitida a assinatura sob a forma !eletrônica, desde 

que garantida a identificação inequívoca de seu siqnatàrio." (NR) 

"Art. 42 . 
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§ 1° A nota promissória rural poderá Jer emitida sob a 

forma escriturai, mediante lançamento em siste~a eletrônico de 

escrituração, observado, no que couber, o disposto nos arts. 10-A, 10-8, 

1O-C e10-0. ! 

I 
§ 2° A nota promissória rural emitida pelas cooperativas

! 
de produção agropecuária a favor de seus cooperados, ao receberem 

produtos entregues por estes, 
• •

constitui 
I 

promessa de pagamento 

representativa de adiantamento por conta do preço dos produtos 

recebidos para venda." (NR) ! 

"Art. 43. I 

........................................... I
 

VIII - assinatura do emitente ou de rJpresentante com 

poderes especiais, admitida a assinatura sob a forma !eletrônica, desde
i 

que garantida a identificação inequívoca do signatário."I(NR) 
i 
!"Art. 46 . ! 
j 

Parágrafo único. A duplicata rural poderá ser emitida sob 
i 

a forma escriturai, mediante lançamento em sistema eletrônico de 

escrituração, observado, no que couber, o disposto rios art. 10-A, art. 

10-8, art. 10-C e art. 10-0." (NR) 

"Art. 48 . 

XI - assinatura do emitente ou de representante com 

poderes especiais, admitida a assinatura sob a forma leletrônica, desde 

que garantida a identificação inequívoca de seu siqnatério." (NR) 
! 
i 

"Art. 51. Na hipótese de a duplicata rura: não ser paga à 

vista, o comprador deverá devolvê-Ia ao apresentantel no prazo de dez 

dias, contado da data de apresentação, devidamente assinada ou 

acompanhada de declaração, que conterá as razões de sua recusa. 
r 

....................................." (NR) i 
! 

[ 
"Art. 65. Na hipótese de redução doi valor dos bens 

I 
oferecidos em garantia, o emitente reforçará a garantia por meio de 

I 

! 
i 
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suporte cartular ou escrituraI, no prazo de quinze dias! contado da data 

de recebimento da notificação por escrito que o credor ~he fizer. 
i 

i....................................." (NR) i
 

! 
"Art. 71. Em caso de cobrança em processo contencioso 

ou não, judicial ou administrativo, o emitente da cédula de crédito rural,
I 
I 

da nota promissória rural ou o aceitante da duplicata] rural responderá 

ainda pela multa de até 2% (dois por cento) sodre o principal e 
I 

acessórios em débito, devida a partir do primeiro despacho da 

autoridade competente na petição de cobrança ou ~e habilitação de 
I 

crédito" (NR) i 
! 

Art. 46. A Lei n? 12.865, de 9 de outubro de 2013, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 23 . 

§ 1° As normas de que trata o caput ~isporão sobre o 

conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes à produção, à 

classificação, à tramitação, ao uso, à avaliação, ao arquivamento, à reprodução 
: 

e ao acesso ao documento digitalizado, observado o disposto mos art. 7° ao art. 

10 da Lei n" 8.159, de 8 de janeiro de 1991, quando se tratar de documentos 

públicos. 

§ 2° O documento que, observadas' as normas do 

Conselho Monetário Nacional, tenha originado o docurnerito digitalizado e 

armazenado eletronicamente poderá ser descartado, [ressalvados os 

documentos para os quais lei específica exija a guarda do documento original 
I 

para o exercício de direito." (NR) ; 

CAPíTULO IX 

DA SUBVENÇÃO ECONÔMICA PARA EMPRESAS CEREALlSTAS, 

Art. 47. Fica a União autorizada a conceder subvenção 

econômica em benefício das empresas cerea listas , sob é? modalidade de 

equalização de taxas de juros, nas operações de 'f1nanci~mento a serem 



I 
I 
I 

I
 
contratadas com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

BNDES até 30 de junho de 2021. I 

§ 1° As operações de financiamento sJrão destinadas a 

investimentos em obras civis e na aquisição de máquinasl e equipamentos 

i 

necessários 

armazenage

à 

m 

construção 

de grãos. 

de armazéns e à ex
I 

pansão d$ capa
I 

I 

cidade de 

! 

§ 2° O valor total dos financiam!entos a serem 

subvencionados pela União fica limitado ao montante de R~ 200.000.000,00 

(duzentos milhões de reais). j 
i 
i 

§ 3° A subvenção fica limitada a R$ 20.pOO.ooo,00 (vinte 

milhões de reais) por ano, respeitada a dotação orçarnentárla reservada para 
I 

essa finalidade. : 

§ 4° A equalização de juros corresponderá ao diferencial 

de taxas entre o custo da fonte dos recursos, acrescido dai remuneração do 

BNDES, e o encargo cobrado do mutuário final. i 
i 

§ 5° O pagamento da subvenção econômica de que trata
! 

o caput fica condicionado à apresentação, pelo BNDES, de declaração de 
i 

responsabilidade pela exatidão das informações necessárias ao cálculo da 
i 

subvenção e pela regularidade da aplicação dos recursos, para fins do disposto 

no inciso 11 do § 1° do art. 63 da Lei nO 4.320, de 17 de março de 1964. 
) 
!, 

§ 6° Na hipótese de os encargos cobrados do mutuário 

final do crédito excederem o custo de captação dos recursos, acrescido dos 

custos administrativos e tributários, o BNDES recolherá ao Tesouro Nacional o 

valor apurado, atualizado pelo índice que remunerar a captação dos recursos., 

i 

Art. 48. A aplicação irregular ou o de~vio dos recursos 

provenientes das operações subvencionadas de que trata este Capítulo 
; 

sujeitará o BNDES a devolver à União o valor da subverção econômica, 

atualizado monetariamente pela taxa média referencial do Si9tema Especial de 

Liquidação e de Custódia - Selic ou por outro índice que venha a substituí-Ia. 

§ 1° Quando o BNDES der causa ou concorrer, ainda que
! 

culposamente, à aplicação irregular, ao desvio dos recursos ou, ainda, à 

irregularidade no cálculo da subvenção, o valor da subvenção econômica, 

atualizado monetariamente na forma prevista no caput, será Ipor ele devolvido 
! 
i 
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i 
em dobro, sem prejuízo das penalidades previstas na Lei nO 113.506, de 13 de 

novembro de 2017.	 i 
! 

! 
§ 2° Quando o mutuário final do crédito der causa à 

aplicação irregular ou ao desvio dos recursos, o BNDES de~olverá o valor da 

subvenção econômica, atualizado monetariamente na forma prevista no caput, 

e o mutuário final do crédito ficará impedido de receber crédito subvencionado
I 

pelo prazo de cinco anos, contado da data em que ocorrer a dr'volução do valor 

da subvenção econômica pelo BNDES. 
! 

Art. 49. O Conselho Monetário NacionJI estabelecerá as 
I 

condições necessárias à contratação dos financiamentos de que trata este 

Capítulo.	 ! 
1 

Art. 50. Ato do Ministro de Estado da EJonomia definirá a 

metodologia para o pagamento do valor a ser apurado em decorrência da 
I 

equalização das taxas de juros e as demais condições para a concessão da 
! 

subvenção econômica de que trata este Capítulo.	 i 
, 
!CAPíTULO X i 
I 

DA CENTRAL NACIONAL DE REGISTRO IMOBIJIÁRIO 

i 
I 

i 
Art. 51. Os registradores de imóveis ~e todo território 

nacional instituirão, no prazo de 120 (cento e vinte dias), a Central Nacional de
! 

Registro de Imóveis que ficará responsável por centralizar aF informações de 

registro imobiliário de todo o país, bem como dos títulos que constituam 

garantias reais ou criem direitos, restrições, gravames ou ônus relativos a bens 

imóveis e a padronização da documentação e os requisitos necessários para a 

constituição de cada tipo de garantia atendendo à forma deste Capítulo, 

podendo, ainda, atuar como entidade registradora ou depositária central, 

observado o disposto na legislação específica, inclusive quanto ao requisito de 
I 

autorização prévia para o exercício da atividade de registro !ou depósito pelo 

Banco Central do Brasil e aos demais requisitos previstos na regulamentação 
! 

por ele ed itada.	 : 

§ 1° Além das funções indicadas no caput do artigo, a 
i 

Central Nacional de Registro de Imóveis prestará também os seguintes 
I 

serviços eletrônicos: 



i 
I 

I - protocolo eletrônico de títulos; 

I
 
11 - expedição de certidões e a prestaç,-b de informações 

em formato eletrônico; ; 
, 
I 

111 - pesquisa eletrônica de bens limóveis e seus 

respectivos direitos e restrições averbados; I 

I 
IV - armazenamento de documentos eletrônicos para dar 

suporte aos atos registrais imobiliários; I 

I 
V - integração de todas as indisponibilldades de bens 

imóveis decretadas por magistrados e por autoridades administrativas: 
I 

VI - consulta às informações relativas aos registros
I 

extrajudiciais vigentes de garantias, gravames, constrições judiciais e 
! 

indisponibilidades de bens imóveis; 

VII - consulta às informações dos Imóveis e neqocros
I 

translativos da propriedade imobiliária, tais como preço, data, valor de 

referência para o imposto de transmissão, entre outros; ! 

VIII - divulgação de indicadores, estattstlcas e dados da 
I 

atividade registral; e 

IX - interconexão do Poder Judiciário com os Registros 

de Imóveis para a solicitação de informações e o envio de or~ens judiciais por 

meio eletrônico. 

I
§ 2° A Central Nacional de Registro de lmóveis implantará 

e conservará sistema eletrônico de recebimento e protocolo de contratos, 

escrituras, títulos e documentos e demais solicitações r destinadas aos 

Registradores de Imóveis advindas dos titulares dos direitos! envolvidos, seus 

mandatários, inclusive as entidades registradoras autorizadas pelo Banco 
I 

Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiíiárjos que estejam 

responsáveis pelo registro ou depósito escriturai de títulos, ativos financeiros 

ou valores mobiliários. 

§ 3° Os valores de emolumentos relativos aos serviços de 

registros e averbações eletrônicos deverão corresponder rigorosamente aos 
I 

efetivos custos operacionais e à adequada remuneração dos serviços 

prestados, vedada a cobrança de emolumentos em percentual, a partir de 
I 

49 



I 

I 
I 

faixas ou ainda com base em critérios variáveis segundo o v610r constante do 

contrato, escritura, título ou documento apresentados.	 I
 
I
 
I 

§ 4° O acesso eletrônico aos registros ímobiliários ou de 

garantias, gravames, constrições judiciais, indisponibilidades irdexados a partir 

do número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ido Ministério da 

Fazenda (CPF), ou número de inscrição no Cadastro Geral d~ Contribuintes do 

Ministério da Fazenda (CNPJ), vigentes e registrados a partir ~e 2 de janeiro de 
i 

2000, deverão ser disponibilizados ao público em geral até 31 de junho de 
. i 

2020, podendo, em caso excepcional, esse prazo ser prorrepgado por ato do 

Corregedor Nacional de Justiça.	 I 
! 

§ 5° É obrigatória a adesão de todos o~ registradores de 

imóveis do País ou responsáveis interinos pelo expediente àl Central Nacional
I 

de Registro de Imóveis de que trata o caput deste artigb, à qual ficarão 

vinculados, sob pena de responsabilização disciplinar nos tenros do inciso I do 

art. 31 da Lei nO 8.935, de 18 de novembro de 1994. . 

i 

§ 6° Compete ao Conselho Nacional de, Justiça fiscalizar 
I 

a implantação e o funcionamento da Central Nacional de Registro de Imóveis. 
I 
i 

CAPíTULO XI 

DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 52. A Lei n? 5.709, de 7 de outubro kie 1971, passa a

vigorar com as seguintes alterações: i
I 

"Art. 1°	 l. . 
j 

....................................................... ··········1········
 
I 

i 
§2° As restrições estabelecidas nesta Lei não se aplicam: 

[ 

I - aos casos de sucessão legítima, ressalvado o disposto 
i 
i 
i 

1/ - às hipóteses de constituição de qaranffa real, inclusive 
i 

a transmissão da propriedade fiduciária, em favor de pessoa jurídica, 
I 

nacional ou estrangeira;	 ! 



, 

I
 
III - aos casos de recebimento de imóyel em liquidação 

de transação junto a pessoa jurídica, nacional ou estranqeira, ou pessoa 

jurídica nacional da qual participem, a qualquer] título, pessoas 

estrangeiras físicas ou jurídicas que tenham a maioria do seu capital 

social e residam ou tenham sede no exterior, por meio:de realização de 

garantia real, dação em pagamento ou qualquer outra fbrma." (NR)
I 

Art. 53. A Lei nO 6.634, de 2 de maio ~e 1979, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: I 
I 
! 

"Art. 2°	 f . 

I 
!......................................................···········1···········
 
! 

§4° Excetua-se do disposto nos incisos Ve VI a hipótese 
! 

de constituição de garantia real, inclusive a transmissão da propriedade
I 

fiduciária, em favor pessoa jurídica nacional ou estrariqeira, ou pessoa 

jurídica nacional da qual participem, a qualquer] título, pessoas 

estrangeiras físicas ou jurídicas que tenham a maioria do seu capital 

social e residam ou tenham sede no exterior, bem corho o recebimento 
I 

de imóvel rural em liquidação de transação junto a 
! 

pessoa jurídica 

nacional ou estrangeira por meio de realização de garantia real, dação 

em pagamento ou outra forma." (NR) I 

Art. 54. A Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 178	 . 

11 - as cédulas de crédito industrial,	 ,sem prejuízo do ,
 

registro da hipoteca cedular;
 

............................................................" (~R)
 

Art. 55. A Lei nO 7.827, de 27 de setembro de 1989, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 9° Observadas as diretrizes estabelecldas pelo 

Ministério do Desenvolvimento Regional, os bancos' administradores 

repassarão recursos dos Fundos Constitucionais a outras instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil,l com capacidade 
! 
I 
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técnica comprovada e com estrutura operacional e adtninistratlva aptas
I 

a realizar, em segurança e no estrito cumprimento I das diretrizes e 

normas estabelecidas, programas de crédito especiticamente criados 

com essa finalidade. I 

I 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• J••••••••••••••••••••••••••• 

! 

i 
I 

§ 2° As instituições financeiras benefiCiárias dos repasses
 

deverão devolver aos bancos administradores, de! acordo com o
 

cronograma de reembolso das operações, os valores devidos,
 

independentemente do pagamento pelo tomador final. I
 
I 

i 
I 

§ 3° Aos bancos cooperativos e às confederações de
 

cooperativas de crédito, em conformidade com o § 5°i
! 

do art. 2° da Lei
 
[ 

Complementar nO 130, de 17 de abril de 2009, no seu coniunto, sob seu 
I 

risco exclusivo, fica assegurado o repasse de 10% (d~z por cento) dos 

recursos de cada fundo constitucional previstos para lo exercício ou o 
i 

valor efetivamente demandado por essas instituições, o; que for menor. 

§ 4° O montante do repasse de que trata este artigo terá 

como teto o limite de crédito da instituição benefidiária do repasse 

perante o banco administrador dos recursos dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento, a ser definido com base em critérios técnicos de 
, 

avaliação de risco de crédito. 

§ 5° O montante mencionado no § 1°: não poderá ser 
I 

inferior a 20% dos recursos de cada Fundo Constitubicnat ou o valor 

efetivamente demandado por aquelas instituições, o que for menor. 
i 

§ 6° Os montantes referidos nos §§ 3° ie 5° poderão ser 

aumentados por regulamentação própria do Poder Executivo." (NR) 
I 

; 

Art. 56. A Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25 . 

§ 3° Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os 

produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos
I 

a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim 
I 

compreendidos, entre outros, os processos de lavaqern, limpeza, 1)~b 
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I 

I 

I 
descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamen~o, pasteurização, 

resfriamento, secagem, fermentação, embalager, cristalização, 

fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moaqem, torrefação, 

bem como os subprodutos e os resíduos obtidos] através desses 
I 

processos, exceto, no caso de sociedades cooperativas, a parcela de 
I 

produção que não seja objeto de repasse ao cooperado por meio de 

fixação de preço. i 
I 
I................................ I
 

§ 14 Considera-se receita bruta iproveniente da 

comercialização da sua produção, o valor da fixação d~ preço repassado 

ao cooperado pela cooperativa ao qual esteja assediado, quando da
I 

realização do ato cooperativo de que trata o art. 79 da Lei nO 5.764, de 
I 

16 de dezembro de 1971, não compreendendo I valores pagos, 

creditados ou capitalizados a título de sobras, os quaisl não representam 

preço ou complemento de preço. 
j 

§ 15 Não se considera receita bruta para fins de base de
! 

cálculo das contribuições sociais devidas pelo produtor rural cooperado 

a entrega ou retorno de produção para a cooperativa nas operações que 
I 

não ocorra repasse pela cooperativa a título de fixação de preço, não 
r 

podendo o mero retorno caracterizar permuta, compensação, dação em 

pagamento ou ressarcimento que represente valor, preço ou 
r 

complemento de preço. i 

§ 16 Aplica-se ao disposto no caput e rios parágrafos 3°, 

14 e 15, o caráter interpretativo de que trata o art. 1O~ da Lei n° 5.172, 

de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional ., CTN." (NR) 
I 

Art. 57. A Lei nO 10.169, de 29 de dezembro de 2000, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art 2° :. . f··············· 

§ 1° Nos casos em que, por força de lei, devam ser 

utilizados valores decorrentes de avaliação judicial ou fiscal, estes serão
I 

os valores considerados para os fins do disposto na alinea b do inciso 

111. 
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i 
I 
I 

descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamenJo, pasteurização,
I 

resfriamento, secagem, fermentação, embalager, cristalização, 

fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moaqern, torrefação, 

bem como os subprodutos e os resíduos obtidos/ através desses 

processos, exceto, no caso de sociedades cooperativas, a parcela de 
I 

produção que não seja objeto de repasse ao coope~ido por meio de 

fixação de preço. i 

................................ I
 
§ 14 Considera-se receita bruta 'proveniente da 

comercialização da sua produção, o valor da fixação d~ preço repassado 

ao cooperado pela cooperativa ao qual esteja assodiado, quando da 

realização do ato cooperativo de que trata o art. 79 d~ Lei n? 5.764, de 

16 de dezembro de 1971, não compreendendo i valores pagos, 

creditados ou capitalizados a título de sobras, os quaisl não representam,
 
preço ou complemento de preço.
 

i 

§ 15 Não se considera receita bruta para fins de base de
I 
I 

cálculo das contribuições sociais devidas pelo produt~r rural cooperado 

a entrega ou retorno de produção para a cooperativa nas operações que 
i 

não ocorra repasse pela cooperativa a título de fixação de preço, não 

podendo o mero retorno caracterizar permuta, compensação, dação em 

pagamento ou ressarcimento que represente valor, preço ou ,
 

complemento de preço.
 

§ 16 Aplica-se ao disposto no caput e rios parágrafos 3°, , 

14 e 15, o caráter interpretativo de que trata o art. 10q da Lei n° 5.172, 

de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional - CTN." (NR) 

Art. 57. A Lei nO 10.169, de 29 de dezembro de 2000, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2° .l . 
! 
r 

................................................................................................................................. ~ ..
 
! 

§ 1° Nos casos em que, por força de lei, devam ser 
i 

utilizados valores decorrentes de avaliação judicial ou f:iscal, estes serão 

os valores considerados para os fins do disposto na alínea b do inciso 

111. 
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I 
I 
i 
j 

§ 2° Os emolumentos devidos pela consütuição de direitos 

reais de garantia mobiliária ou imobiliária destinados ao crédito rural não
I 

poderão exceder ao disposto nos incisos I e li, ürnitádo ao de menor 

valor: I 

i 
I - 0,3% (zero vírgula três) por cento dó valor do crédito 

! 
concedido, incluída a taxa de fiscalização judicial, tlrnltada a 5% do valor 

pago pelo usuário, vedados quaisquer outros acréséirnos a título de 

taxas, custas e contribuições para o Estado ou Distritd Federal, carteira
! 

de previdência ou para associação de classe, criados pu que venham a 
I 

ser criados sob qualquer título ou denominação; e ! 

i 
11 - o valor respectivo previsto na tabela jestadual definida 

em lei, observando que: 

a) nos registros, quando dois ou mais imóveis forem 

dados em garantia, estejam ou não situados na mesma circunscrição 
I 

imobiliária, tenham ou não igual valor, a base de cálculo dos atos será o 
I 

resultado da divisão do valor do mútuo pelo número de imóveis, limitada 

ao potencial econômico de cada bem. 

b) a averbação de aditivo de garantia real com liberação 

de crédito suplementar será cobrada conforme o presfmte artigo e terá 

como base de cálculo o valor do referido crédito. . 

c) a averbação de aditivo contendo outras alterações que 

não importem mudança no valor do crédito concedido é considerada ,
 
como ato sem conteúdo econômico.
 

d) os valores de cancelamento dos atos previstos no 
! 

caput obedecerão ao previsto nas tabelas estaduais, até o limite máximo 

de 0,10% (zero vírgula um por cento) do valor do crédito concedido. 
i 

e) estão inclusos nos emolumentos devidos pelos 

registros de garantias reais previstas nesta lei ai prenotação, as 

indicações e os arquivamentos. 

f) os emolumentos devidos pelo registro auxiliar de cédula
I 

ou nota de crédito e de produto rural, não garantida por hipoteca ou 

alienação fiduciária de bens imóveis, obedecerão iao previsto nas 

tabelas Estaduais e não poderão exceder 0,3% (zer9 vírgula três por 

cento) do valor do crédito concedido, incluída a taxa de fiscalização 
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,I 
i 
I 

I 

i 
judicial, limitada a 5% do valor pago pelo observada a vedação 

estipulada no caput." (NR) 
I 

I 

"Art. 3° !
I 

. 
i 
I

................................................................. j....
 
I 

VI - impor ao registro e averbação de s,tuações jurídicas 

em que haja a interveniência de produtor rural, quaisqjUer acréscimos a 

título de taxas, custas e contribuições para o Estado o~ Distrito Federal, 

carteira de previdência, fundo de custeio de atos !gratuitos, fundos 

especiais do Tribunal de Justiça, bem como de associação de classe, ou 
i 

outros que venham a ser criados." (NR) . 
I 

Art. 58. A Lei nO 11.116, de 18 de maio ~e 2005, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 5° . 

§ 3° O produtor-vendedor, para os fins ide determinação 
I 

do coeficiente de redução de alíquota, será o agricult?r familiar ou sua 

cooperativa agropecuária, ou demais arranjos de comercialização que 

comprovem a origem do produto no âmbito do Progr~ma Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf." (NR) i 
, 
! 

Art. 59. A Lei nO 12.810, de 15 de maio ~e 2013, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 28 . 

Parágrafo único. O registro de ativos !financeiros e de 

valores mobiliários compreende o armazenamento e ia publicidade de 

informações referentes a transações financeiras, ressalvados os sigilos 

legais." (NR) 

Art. 60. A Lei nO 13.340, de 28 de setembro 2016, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° Fica autorizada a concessão! de rebate para 
I 

liquidação, até 30 de dezembro de 2020, das operações de crédito rural 1'\ l 9
I J-.} 

i 
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I 

referentes a uma ou mais operações do mesmo mutuário, contratadas 
I 

até 31 de dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou 

o Banco da Amazônia S.A. com recursos oriundos, respectivamente, do
I 

Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (~NE) ou do Fundo
 

Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), ~u com recursos
 

mistos dos referidos Fundos com outras fontes, relativas a
 

empreendimentos localizados na área de ábranqência da
 

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste I(Sudene) ou da
 
I 

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), 
I 

observadas ainda as seguintes condições:" (NR) I 
I 
I 

"Art. 1°-A. Aplica-se o disposto no artig? 1° desta Lei às
 

operações vinculadas a atividade rural contratadas at~ 31 de dezembro
 

de 2011, por agroindústrias, com recursos exclusivamente dos Fundos
 

Constitucionais de Financiamento do Norte (FNO) e! Nordeste (FNE),
 

lançadas em prejuízo total ou parcialmente até 31 ~e dezembro de
 

2018." (NR)
 

"Art. 2° Fica autorizada, até 30 de dezembro de 2020, a
 

repactuação das dívidas das operações de crédito rural contratadas até

I 

31 de dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou o 
I 

Banco da Amazônia S.A. com recursos oriundos, respectivamente, do
i 

FNE ou do FNO, ou com recursos mistos dos referidos Fundos com 
i 

outras fontes, relativas a empreendimentos localizados na área de 

abrangência da Sudene ou da Sudam, atualizadas até a data da 

repactuação segundo os critérios estabelecidos no art. 1° desta Lei, 

observadas ainda as seguintes condições:" (NR) 
, 

"Art. 3° Fica autorizada a concessão i de rebate para
i

liquidação, até 30 de dezembro de 2020, das operações de crédito rural 
i 

referentes a uma ou mais operações do mesmo rnutuário, contratadas 

até 31 de dezembro de 2011 com bancos oficiais federais, relativas a 
i 

empreendimentos localizados na área de abrangência! da Sudene e da, 
Sudam, exceto as contratadas com recursos oriundos dos Fundos 

I 

Constitucionais de Financiamento, observadas as seguintes condições: 
, 

§ 2° As operações de risco da União enquadradas neste 

artigo não devem ser encaminhadas para inscrição nja dívida ativa da 

União até 31 de outubro de 2019. 

-1 J{;o. 
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I 
I 

............................................................" (~R)
 
: 

"Art. 4° Fica autorizada a concessão de idescontos para a 

liquidação, até 30 de dezembro de 2020, de dividas originárias de 

operações de crédito rural inscritas em dívida ativa da União ou 
r 

encaminhadas para inscrição até 31 de julho de ~020, relativas a 

inadimplência ocorrida até 31 de dezembro de 2019, devendo incidir os 
I 

referidos descontos sobre o valor consolidado, por inscrição em dívida 
r 

ativa da União. i 
i 
: ................ '" ~ ..
 

i 
§ 5° Os descontos para liquidação previstos no § 1° deste 

artigo aplicam-se às dívidas contraídas no âmbito do 1undo de Terras e 

da Reforma Agrária (Banco da Terra) e do Acordo de Empréstimo 4.147

BR, inscritas em dívida ativa da União até 31 de outubro de 2019, cuja 

inadimplência tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2018. 

................................................................"I(NR)
 

"Art. 1O !. . 
! 

I - até 30 de dezembro de 2020, o encaminhamento para 

cobrança judicial, as execuções e as cobranças judiciais em curso em 

relação aos débitos de que tratam os arts. 1° ao 4°; 

11 - o prazo de prescrição das dívidas." (~R) 

"Art. 13 Ficam a Companhia de Desenvolvimento dos 

Vales do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf ei o Departamento 

Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS autorizados a adotar os 

procedimentos previstos no art. 1° desta Lei para ~ liquidação das 
f 

dívidas vencidas, relativas a vendas de lotes para titulação e ao uso da 
i 

infraestrutura de irrigação de uso comum nos perímetros públicos de 
i 

irrigação. ' 

....................................................." (NR)
 

I 

Art. 61. A Lei nO 13.576, de 26 de dezembro de 2017, 
! 

passa a vigorar acrescida do seguinte artigo 15-A: ' 

"Art. 15-A. A receita das pessoas jUrídiC~s qualificadas no 
I 

inciso VII do art. 5°, auferida até 31 de dezembro de 2030 nas 

I 
i 1)6'1 
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,I
i 
I 

operações de que trata o art. 15, fica sujeita à íncldência do imposto 

sobre a renda exclusivamente na fonte à alíquota de q~inZe por cento. 
i 

§1° A receita referida no caput será excluída na 
I 

determinação do lucro real ou presumido e no valorl do resultado do 
I 

exercício, mas as eventuais perdas apuradas naquelas operações não 

serão dedutíveis na apuração do lucro real. i 
i 

§2° O disposto no §1° não imJede o regular
I 

aproveitamento na apuração do lucro real das pessoas jurídicas 

referidas no caput das despesas administrativa~ ou financeiras 

necessárias à emissão, ao registro e à negociação dos créditos de que 

trata o inciso V do art. 5° desta Lei, inclusive aqU~las referentes à 

certificação ou às atividades do escriturador de que itratam o art. 5°, 

incisos I e VIII, e arts. 15 e 18. I 
i 
i 

§3° O disposto no caput e no §1 ° aplica-se por igual a
I 

todas as demais pessoas físicas ou jurídicas! que realizem, 
i 

sucessivamente, operações de aquisição e alienação na forma do art. 15 

e com o registro de que trata o art. 16 desta Lei, salve? quando aquelas 

pessoas se caracterizem legalmente como i"distribuidor de 

combustíveis". (NR) 

Art. 62. Os Oficiais de Registro de lrnóveis receberão 

extratos eletrônicos estruturados de escrituras públicas, instrumentos 

particulares com força de escritura pública e cédulas de crédito, conforme 
! 

padrão definido pelo ONR. 

i 

§ 10 O extrato mencionado no artigo anterior, para ser 

recepcionado, deverá ser assinado eletronicamente pelas partes. 
! 

§ 2° Nos documentos formalizados; por instituição 
I 

financeira ou entidades autorizadas por lei a fazê-lo, o extrato, assinado 
I 

exclusivamente por seu representante legal, conterá declar~ção de que seus 

dados correspondem ao original em seu poder. ! 

I 
i 

§ 3° Na hipótese do § 2°, a assinatura eletrônica será feita 
I 

por qualquer meio de comprovação da autoria e integridade de documentos em 

forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos pela ICP-

Brasil, desde que emitido no Brasil e admitido pela CNRI. : 

_, 4Jb~ 
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I 

Art. 63. Para fins de apresentaçãd eletrônica aos 

Registros de Imóveis e respectivo procedimento registral, o ~xtrato substitui o 
! 

contrato. I 
I 

§ 1° O título apresentado sob a form;a de documento 

eletrônico estruturado dispensa a análise, pelo oficial, de elementos, cláusulas
I 

ou condições não constantes das informações do extrato, ber como da prévia 

atualização da matrícula quanto aos dados objetivos ou subjetivos previstos no 

art. 176, da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 197i, salvo aqueles
I 

imprescindíveis para comprovar a subsunção do objeto e das partes àqueles 

constantes do título apresentado. iI 
I
: 

§ 2° Junto à apresentação eletrônica do extrato os 
I 

interessados poderão, a seu critério, solicitar o arquivamento da íntegra do 

instrumento contratual que lhe deu origem, enviado mediante ~rquivo eletrônico 

e declaração de que corresponde ao original firmado pelas Ipartes, assinada 

eletronicamente. 

Art. 64. Ficam revogados: 

I - o art. 30 da Lei nO 4.728, de 14 de jul~o de 1965; 
i 

" - o Decreto-Lei nO 13, de 18 de julho de 1966; 

111 - o Decreto-Lei nO 14, de 29 de julho de 1966; 
! 

IV - a alínea "d" do art. 20 do Decreto-Lei nO 73, de 21 de 

novembro de 1966; 

V - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nO 167, de 

14 de fevereiro de 1967 

a) os arts. 30 a 40; e 

b) o parágrafo único do art. 42. 

VI - o item 13 do inciso I do art. 167 dá Lei n? 6.015, de 

31 de dezembro de 1973; 

i 
VII - o art. 4°-A da Lei nO 8.427, de 27 d~ maio de 1992; 

VIII - o art. 19 da Lei nO 8.929, de 22 de rgosto de 1994; 
I 

,I
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1 

IX - os seguintes dispositivos da Lei nO j11.076, de 30 de 
I 

dezembro de 2004: I 
! 
ja) o art. 20; 
I 
ib) os § 2° e § 3° do art. 24; 

I 
Ic) o inciso 111 do § 4° do art. 25; 

d) o parágrafo único do art. 27; 

e) os incisos I e " do caput e o parágrafo único do art. 35; 

e I 
i 

f) o inciso 111 do § 3° do art. 37; e ! 
! 
I 
I 

X - o art. 10 da Lei nO 13.476, de 28 de ágosto de 2017. 
!
I 

Art. 65. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, 4 de dezembro de 2019. 
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